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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
Órgão Interessado: Câmara Municipal de Tapurah/MT.  
Localização: Av. Paraná, n° 1725, Centro,Tapurah– MT – CEP: 78.573-000. 
 
Áreas Interessadas:  
GABINETE DO PRESIDENTE  
SECRETARIA ADMINISTRATIVA  
 

1 – DO OBJETO DO TERMO DE REFERÊNCIA:  

1.1 OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SOFTWARE DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH/MT; tudo isso 
com pleno atendimento à Lei N° 4.320/64, à Lei de Responsabilidade Fiscal, à 
NBCASP e às normativas do TCE-MT, conforme as condições e especificações 
técnicas mínimas constantes neste termo de referência. 

 

1. LICENCIAMENTO DE SOFTWARE QTDE R$ UNITÁRIO R$ TOTAL 

1.1 Contabilidade e Tesouraria 12   

1.2 Geração de informação para TCE/MT 12   

1.3 RH e Folha de Pagamento 12   

1.4 Compras e Licitação  WEB 12   

1.5 Patrimônio 12   

1.6 Protocolo Web 12   

SUBTOTAL – ITEM 1 
R$ 2.975,00 
 

R$ 35.700,00 
 

 
1.2. Valor Total Estimado R$ 35.700,00 (trinta e cinco mil e setecentos reais).  
 

1.3. Este termo de referencia foi elaborado pela Central de Compras com base nos 
preços de mercado.  

1.4. Os valores a serem pagos pela Locação e Manutenção dos softwares serão pagos 
de forma proporcional após a expedição da ordem de serviço e funcionamento 
completo de cada software.  

  

2. JUSTIFICATIVA:  

 
2.1 A Administração Pública Municipal passa por um momento de extrema mudança, 
que exige a modernização da gestão. Um dos meios para a referida modernização é a 
implantação e implementação de TIC (Tecnologia da Informação e Comunicação), que 
possibilite controle e gerenciamento, principalmente de forma integrada, evitando-se 
retrabalho e otimizando as rotinas e o tempo de todos os envolvidos na execução dos 
inúmeros processos da gestão. É preciso, além de implementar e modernizar a Gestão 
Administrativa e Financeira, de forma informatizada e integrada possibilitará controle e 
gerenciamento sobre os gastos públicos, o que resultará em uma prestação de 
serviços a população com maior qualidade. A informatização da gestão pública deve 
garantir segurança, qualidade e modernização, disponibilizando aos cidadãos serviços 
via internet que garantam praticidade e agilidade, além de economicidade, por meio de 
inúmeros serviços que podem ser disponibilizados via WEB ao cidadão e aos 
servidores. Daí, a importância de se buscar ferramentas e soluções modernas, bem 
como prezar pela qualidade e excelência da prestação de serviço e ainda oferecer à 



CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
 

CNPJ: 33.005.083.0001/60 

 

Avenida Paraná, 1.725– Centro, CEP: 78.573-000 – Município de Tapurah– MT Fone (066) 3547-1341. 

 

todas as áreas que serão modernizadas, as condições necessárias para a realização 
de suas atividades e suas prestações de contas.  
 
2.2 A presente licitação justifica-se ainda, em decorrência da necessidade de 
ferramentas de Tecnologia da Informação para gerenciar os atos administrativos em 
todos os níveis da Administração Pública Municipal. Importante destacar que a locação 
de softwares é um serviço indispensável atualmente em qualquer entidade pública, em 
decorrência do grande volume de informações que necessitam ser enviadas via APLIC 
do TCE-MT, atender a LC 131\2009 bem como, outros meios de gerenciamento e 
prestação de contas. 

3. PRAZO 

3.1 O prazo de contratação será de 12 (doze) meses a contar da Assinatura do Contrato, 
podendo o referido prazo ser prorrogado conforme interesse entre as partes. 

4. REQUISITOS OBRIGATÓRIOS DE ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO DOS 
SOFTWARES A SEREM IMPLANTADOS NA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH, 
ESTADO DO MATO GROSSO: 

4.1 A Contratada deve prestar, pelo período da execução do contrato e da implantação, 
os seguintes serviços de suporte ao usuário para solução de dúvidas ou de problemas e 
para adequação de configuração, correção de erros nos sistemas aplicativos e o suporte 
oferecido pela contratada deve possuir os seguintes níveis de atendimento: 

Helpdesk  Atendimento através de comunicação 
telefônica com serviço 0800, serviços de 
mensagens instantâneas, software de 
comunicação falada, escrita, áudio e 
vídeo via Internet\web, serviço de 
publicação de dúvidas mais frequentes, 
fóruns de discussão, serviço de FTP 
(transmissão remota de arquivos), 
comunicação remota, inclusive com 
acesso aos bancos de dados, para 
esclarecimento de dúvidas operacionais, 
envolvendo procedimentos, 
processamentos, cálculos, emissão de 
relatórios, parametrização dos aplicativos, 
erros de programas, erros de banco de 
dados;  

Serviço de Suporte Técnico  Nos casos não solucionados via Helpdesk 
deverá ser acionado o Setor de Suporte 
Avançado, que efetuará detalhadamente 
uma análise técnica, como checagem e 
auditoria no Banco de Dados, 
processamentos de Scripts (comandos 
específicos), correção de programas e 
envio de atualizações, se for o caso;  

Atendimento “in loco”:  Se ainda assim não for solucionado o 
problema, será gerada uma Ordem de 
Serviço para atendimento local, sem 
cobrança de custo adicional;  
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4.2 A Proponente deverá disponibilizar portal na internet\web de acesso da entidade, 
onde poderão ser solicitados os atendimentos de manutenção e consultoria técnica, bem 
como a solicitação de melhorias nos softwares licitados.  
4.3 A fim de assessorar o Gerenciamento, o Controle e a Total Segurança do serviço 
prestado à entidade e integridade das informações, o suporte deve, ainda, obedecer às 
seguintes diretrizes, no tocante as solicitações e ao atendimento: 
  

 a) Os Registros devem ser realizados através de ferramenta personalizada própria, na 
web, e disponibilizada pela contratada, evitando-se assim, a utilização de ferramenta de 
uso público comum.  

 b) Possibilitar o acompanhamento por meio de tecnologia e dispositivo mobile, 
(smartphone e tablet) acessada por meio de app (aplicativo), onde seja possível realizar 
solicitações de atendimento e acompanhar todos chamados realizados, visualizando 
seus status para tomadas de decisão e gestão.  

 c) Os custos referentes a essa ferramenta e serviços deverá é de 
responsabilidade da contratada.  

 d) Os registros das solicitações deverão ser realizados em horário comercial adotado 
pela contratada, através de canal específico na internet\web no portal\site da contratada.  

 e) Os registros das solicitações devem ser permitidos e configurados conforme a 
necessidade da entidade e individualizada por usuários de cada aplicativo contratado.  

 f) As solicitações realizadas devem permitir o acompanhamento através de protocolo 
específico, oriundo da abertura do chamado, permitindo o seu acompanhamento via 
internet\web, evidenciando a fase em que se encontra a transação de atendimento.  

 g) As solicitações devem ser possibilitadas de identificar se já foram ou não iniciados o 
seu processo de atendimento.  

 h) As solicitações atendidas devem possibilitar a notificação do usuário a cada fase de 
atendimento e\ou solucionada através de mensagens, sms, chat e e-mail.  

  i) As solicitações e atendimentos realizados deverão estar disponíveis na internet\web, 
mediante senha de acesso, para a entidade, para que a mesma possa fazer análise, 
gerar relatórios e identificar situações que a levem ao controle e tomada de decisão 
acerca de situações do seu interesse e com maior incidência.  
 j) Possibilitar a entidade identificar os setores e usuários com maior frequência 
de solicitação.  

 k) Possibilitar identificar na entidade a quantidade de solicitações atendidas e 
pendentes por períodos, bem como o prazo de execução.  

 l) Disponibilização de um canal de atendimento 0800, tendo em vista facilitar os 
atendimentos e não gerar gastos com telefonia à contratante.  
  

5. REQUISITOS TÉCNICOS DOS SOFTWARES A SEREM IMPLANTADOS NA 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH, ESTADO DE MATO GROSSO:  

  
 Todos os softwares e módulos deveram atender as exigências técnicas abaixo:  

 5.1 EXIGÊNCIAS GERAIS  

 a) Opção para criação de barra de atalhos no menu principal, permitindo ao usuário 
acrescentar atalhos para as rotinas que o mesmo desejar.  
 b) Apresentar todas as funcionalidades da plataforma Microsoft Windows ®.  
 c) Pesquisas disponíveis em todas as telas dos sistemas, evitando memorização de 
códigos.  
 d) Personalização dos módulos de relatórios por usuário, conforme a necessidade.  
 e) Cadastro de cidade, bairros e logradouros, onde o vínculo com o cadastro de 
pessoas deve ser realizado através de códigos que identificam o endereço;  
 f) Cadastro de fornecedores contendo no mínimo os seguintes dados: CPF, CNPJ, RG, 
título de eleitor, carteira de habilitação, PASEP, data de nascimento, naturalidade, 
nacionalidade, grau de instrução, raça, estado civil, sexo, cônjuge, código da rua, código 
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do bairro, código da cidade, nome da mãe, nome do pai, inscrição municipal, inscrição 
estadual. 
 

5.2 CONCEITO DE INTEGRAÇÃO  

 
5.2.1 As integrações abaixo listadas são imprescindíveis, e todas devem ser 
disponibilizadas nos softwares ofertados, buscando a Câmara Municipal de Tapurah/MT 
a total compatibilidade, padronização e integração entre as diversas áreas, bem como 
outras conveniências relacionadas à busca da qualidade administrativa.  
 5.2.1.1 Os softwares das áreas contábil, tesouraria, compras, licitação, patrimônio, e 
recursos humanos, devem ser implantados de forma integrada, em única base de dados;  

 5.2.1.2 Ter conceito de Cadastro Único de Pessoas: credores e funcionários;  

 5.2.1.3 Ter conceito de Cadastro Único de tabelas para a gestão de compras e 
licitações: itens, produtos, serviços, grupos, solicitações (pedido de autorização de 
despesa);  

 5.2.1.4 Ter integração de tabelas padrão, como: leis, portarias, decretos e contratos; 
que podem ser utilizadas em vários softwares;  

 5.2.1.5 Recurso integrado que permita a contabilidade importar processos de compras 
para o empenho, inclusive vinculando ao empenho todos os itens e serviços contratados;  

 5.2.1.6 Recurso integrado que permita a contabilidade importar processos de compras 
para o empenho, inclusive mantendo vínculo entre as licitações e contratos;  

 5.2.1.7 Recurso integrado que permita a contabilidade importar dados do Setor de 
Folha de Pagamento e Recursos Humanos, como:  
 a) Folha de Pagamento: gerando automático os empenhos, liquidações e pagamentos 
(OP);  

 b) Provisões: gerando automático as Provisões de Férias e Décimo Terceiro, 
conforme NBCASP;  
 
 5.2.1.8 Recurso integrado que permita o software de controle interno ler informações 
de outras áreas, tais como:  
 a) Compras: volume de compras por secretarias e tipos;  

 b) Licitações: volume de licitações por secretarias e tipos;  

 c) RH: número de funcionários e valores de folha;  
 d) Contabilidade: aplicação em Educação, Saúde, Folha, entre outras aplicações;  

 e) Contabilidade: receitas e despesas mensais.  
  
 5.2.1.9 Recurso integrado que permita o módulo de contratos realizar importações da 
área de licitações, como:  
 a) Credores e objetos licitados;  
 b) Lista de itens licitados e vinculados aos respectivos vencedores;  
 c) Dotações vinculadas aos processos licitatórios com os respectivos valores; 
 5.2.1.10 Recurso integrado que permita o módulo de convênios vincular aos convênios, 
de forma automática, os seguintes dados da contabilidade e tesouraria:  
 a) Receitas arrecadadas, oriundas do convênio;  
 b) Despesas empenhadas para o convênio;  
 c) Despesas liquidadas para o convênio;  
 d) Despesas pagas com recursos do convênio, inclusive com os respectivos dados 
financeiros de bancos e consignações;  
5.2.2 De acordo com o artigo nº 48 da LC 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, a 
qual foi alterada pela LC 156/2016, os entes deverão possuir um único sistema de 
execução orçamentária e financeira:  

“§ 6° Todos os Poderes e órgãos referidos no art. 20, incluídos autarquias, 
fundações públicas, empresas estatais dependentes e fundos, do ente da 
Federação devem utilizar sistemas únicos de execução orçamentária e financeira, 
mantidos e gerenciados pelo Poder Executivo, resguardada a autonomia.”  
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5.2.2.1 Com essa exigência da lei, exigência essa que se originou da obrigatoriedade 
dos entes enviarem à Secretaria do Tesouro Nacional – STN a partir de janeiro de 2019 
a MSC – Matriz dos Saldos Contábeis, os entes não mais poderão possuir dois sistemas 
de contabilidade distintos porque não há compatibilidade entre sistemas para que se 
possa fazer a devida incorporação das informações contábeis para o devido envio a 
STN.  
5.2.2.2 No entanto, caso a empresa vencedora do certame não seja a fornecedora do 
sistema de contabilidade da prefeitura, a mesma deverá comprovar compatibilidade 
entre os sistemas através de integração.  
 a) A falta de compatibilidade para consolidação com o sistema com o sistema do poder 
Executivo, fará com que o município de Tapurah-MT, não consiga enviar as informações 
a STN ficando negativado no CAUC.  

 b) Sem a consolidação necessária, o RREO – Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária emitido a cada dois meses pelo Poder Executivo não trará também as 
informações consolidadas e cumprir as exigências legais da LRF.  
  

 5.3 REQUISITOS GERAIS DE TODOS OS SOFTWARES 

 
 5.3.1 CONTABILIDADE, TESOURARIA E GERAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA 
TCE/MT (APLIC), EM CONFORMIDADE COM A LEI 4.320/64, LRF E NORMATIVAS 
DO TCE – MT  
  
 5.3.1.1 REQUISITOS GERAIS  
 1. Pesquisas disponíveis em todas as telas do sistema, evitando memorização de 
códigos.  

 2. Personalização dos módulos de relatórios por usuário, conforme a necessidade.  

 3. Os planos de contas da receita, da despesa e contábil deverão ser aqueles definidos 
com base em exigências do Tribunal de Contas do Estado, não podendo haver tabelas 
de correlações entre outros planos com o do referido Estado, facilitando, assim, o 
entendimento e a operacionalização do sistema.  

 4. Contabilização utilizando o conceito de eventos associados a roteiros contábeis e 
partidas dobradas.  

 5. Permitir o início de novo período (mês ou ano), mesmo sem ter havido o fechamento 
contábil do período anterior, com atualização de saldos e manutenção da consistência 
dos dados.  

 6. Bloqueio de movimentação de período, onde o sistema deve bloquear o usuário de 
realizar qualquer tipo de movimentação no período já encerrado.  
 7. Transferência automática para o exercício seguinte de saldos de balanço no 
encerramento do exercício, observando-se o parágrafo único do artigo 8.º da Lei 
Complementar n. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

 8. Geração de todos os arquivos para a prestação de contas junto ao TCE-MT de 
acordo com layout estabelecido pelo próprio TCE-MT no módulo do APLIC.  

 9. Possuir rotina para a realização da importação das receitas junto à tributação 
municipal, realizando automaticamente os lançamentos de receita na contabilidade, 
realizando tratamento individualizado para reconhecimento e arrecadação da receita, 
importando valores de lançamentos, baixas por arrecadação, cancelamentos, inserções 
e inscrição em dívida ativa em atendimento a NBCASP (Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicada ao setor público).  

 10. Possuir rotina para a realização de importação dos valores referentes a atualização 
(juros, multas e correções) dos créditos do setor tributário permitindo que o valor contábil 
seja sempre atualizado conforme as correções ocorridas na tributação e desta forma 
atendendo o regime de competência contábil e NBCASP (Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público.  

 11. Para a importação citada no item anterior deve ser possível realizar diariamente ou 
conforme a necessidade da entidade, sendo que ao gerar o movimento de um dia o 
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sistema deverá calcular os valores anteriores que por ventura ainda não tenham sido 
importados e manter o débito atualizado.  

 12. Possuir rotina para realização da importação dos dados referentes à folha de 
pagamento, buscando os dados diretamente no sistema de recursos humanos, gerando 
automaticamente os empenhos com suas retenções.  

 13. Controle de feriados, evitando que o usuário faça lançamentos em datas indevidas.  

 14. Tabela para determinar os valores de acordo com a modalidade da licitação 
(dispensa, carta/convite, tomada de preço e concorrência pública).  

 15. Cadastro de credores, onde possam ser informadas as contas bancárias, para 
geração de pagamentos via OBN.  

 16. Cadastro de órgãos oficiais com possibilidade de lançamento de baixas.  

 17. Permitir a consolidação de dados oriundos das demais entidades do município.  

 18. Permitir a utilização simultânea de vários planos de contas.  

 19. Cadastro onde possam ser informados os dados de audiências públicas.  
 20. Controle de responsabilidades e responsáveis com períodos de vigências, órgãos e 
unidades vinculadas aos responsáveis, personalizando as assinaturas conforme o 
período de responsabilidade, órgão vinculado mudando a pessoa que irá assinar o 
documento conforme estes critérios.  
  
 5.3.1.2 GESTÃO DA CONTABILIDADE PÚBLICA  
 5.3.1.2.1 ORÇAMENTO  
 1. Tela para manutenção das naturezas de receitas.  

 2. Lançamento de créditos especiais.  

 3. Consulta e manutenção da receita prevista.  

 4. Consulta e manutenção da despesa fixada.  

 5. Controle para programação financeira da receita, cronograma de desembolso da 
despesa e cronograma de contas extra-orçamentárias.  

 6. Na distribuição dos valores previstos da receita a ser arrecadada nos meses para 
fins de formação da programação financeira deve ser possível, definir valores diferentes 
para cada mês e o total ser igual ou menor que o valor da receita prevista no orçamento, 
isso fará com que as informações de projeção fiscal sejam de acordo com a realidade da 
entidade.  

 7. Relatório da receita prevista.  

 8. Relatório da despesa fixada.  

 9. Demonstrativo da despesa fixada, por programas ou por ações.  

 10. Relatório de receita prevista e despesa fixada por fonte de recurso da LOA ou da 
execução orçamentária.  

 11. Relação de funcionais programáticas por função ou projeto/atividade.  

 12. Quadro de detalhamento da despesa – QDD.  

 13. Geração da proposta orçamentária para o exercício financeiro seguinte, com base 
na utilização do orçamento do exercício em execução e anteriores, permitindo a 
atualização do conteúdo e da estrutura da proposta gerada e a distribuição do orçamento 
por órgãos, conforme as Instruções Técnicas da Secretaria do Tesouro Nacional (STN).  

 14. Disponibilizar, após aprovação, o orçamento no início de cada exercício, inclusive 
liberando as dotações para utilização, conforme disposto na legislação municipal.  

 15. Exportação de dados para o SIOPE, no padrão do sistema do MEC, permitindo a 
importação pelo mesmo.  

 16. Exportação de dados para o SICONFI no padrão definido pela Secretaria do 
Tesouro Nacional-STN, permitindo a geração dos arquivos da LRF com importação para 
o sistema do SICONFI sem necessidade de digitação de dados.  

 17. Exportação de dados para o SIOPS, no padrão definido pela legislação sendo 
possível a geração de dados para importação e validação desta prestação de contas.  

 18. Possuir opção para distribuir as dotações por cotas bloqueando a utilização das 
mesmas além do limite estabelecido.  
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 19. Permitir que os valores das cotas sejam antecipados por meio de ato e 
automaticamente estes valores fiquem disponíveis para utilização.  

 20. Possuir recurso para contingenciamento de despesas onde a entidade poderá 
bloquear determinado valor do orçamento e também liberar quando julgar necessário, 
sendo que durante o período em que a dotação estiver bloqueada não será permitida a 
sua utilização.  

 21. Possuir opção para definição de despesas fixas juntamente com o cadastro de 
naturezas de despesas.  

 22. Possuir relatório que demonstre as projeções de receitas e despesas, bem como os 
saldos de dividas não pagas orçamentarias e extraorçamentárias, realizando 
comparativo entre os valores executados até o mês em questão e com base na projeção 
de receitas a serem arrecadadas de acordo com a programação financeira, apurar os 
valores comprometidos e descomprometidos nos meses seguintes, permitindo que o 
gestor tenha uma visão clara da situação fiscal futura, demonstrando os valores que 
deverá reservar e utilizar mensalmente para que não tenha débitos ao final do exercício. 
No mesmo relatório deverão ser demonstradas as despesas fixas (agua, luz, telefone, 
etc) com os valores projetados para os meses seguintes considerando os últimos dozes 
meses ou apenas o exercício em questão, no caso da projeção para despesas fixas 
deverão ocorrer com base no histórico de movimentação sem necessidade do registro 
de empenhos estimativas e também identificar os casos em que existir possibilidade de 
que o saldo orçamentário seja insuficiente para as despesas fixas.  
  
 5.3.1.2.2 DESPESA  
 1. Configuração para grupos de provisão de consignações, onde o usuário pode 
determinar mais de uma conta no mesmo grupo.  

 2. A tela de lançamento de empenho deve possuir os seguintes itens:  

 a. Código reduzido da dotação orçamentária.  

 b. Utilização de histórico padrão.  

 c. Código da fonte de recurso.  

 d. Possibilitar a emissão na nota de empenho.  

 e. Opção para lançamento de provisão de consignação.  

 f. Calcular automaticamente os valores das provisões de consignação de acordo com 
parametrização de cada conta.  

 g. Opção para lançamento de empenho continuação (itens do empenho).  

 h. Atalho para lançamento de liquidações e pagamentos.  

 i. Atalho para lançamento de contratos.  

 j. Campos para informação do processo licitatório, quando for o caso.  

 k. Campo para informar a qual obra o empenho está relacionado, quando for o caso.  

 l. Campo informando qual o saldo da dotação, saldo da fonte de recurso e saldo de 
empenhos realizados para o credor.  

 m. Atalho para impressão de relatório que contenha todas as movimentações de 
liquidação e pagamento vinculadas ao empenho, bem como suas anulações.  

 n. Controle de prestação de contas de adiantamentos com determinação de prazo final 
para a prestação.  

 o. Campo para informar a qual dívida fundada o empenho está relacionado, quando for 
o caso.  
 
 p. Campo para informar o código do convênio a qual o empenho está relacionado, 
quando for o caso, e ainda, se o mesmo é referente a uma contrapartida.  

 q. Permitir identificar empenhos referentes a rateio de adiantamento.  

 r. Permitir identificar fundamentação para compra direta.  

 s. Permitir identificar empenhos decorrentes de restos a pagar cancelados.  

 t. Possuir campo para informar se o empenho é referente a provisão (férias, décimo 
terceiro, encargos) e para estes valores o lançamento contábil deverá movimentar as 
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contas de provisão em contrapartida com o passivo circulante decorrente da natureza de 
despesa.  

 u. Permitir informar no empenho se o mesmo se refere a execução antecipada de 
convênio.  

 v. Permitir que, no empenho seja informado se a despesa de encargos sociais se 
refere a RGPS ou RPPS para os casos em que não existem naturezas de despesas 
específicas.  

 w. Possuir na tela de empenho, consulta de todos os empenhos feitos para 
determinado credor.  

 x. Na tela de empenho possuir consulta com os seguintes filtros: Credor, dotação, obra, 
pre-empenho, convênios, licitações, fontes de recursos, dotações, programa, função, 
sub-função e período com opção para exibir os na tela e impressão.  

 y. Possuir, na tela de empenho, opção para informar se a despesa se refere a 
contrapartida de convênios.  

 z. Possuir informação na tela de empenho se o mesmo é complemento de outro e 
campo para informar o empenho que está sendo complementado.  

 aa. Possuir consulta dos lançamentos contábeis ocorridos para o empenho.  

 bb. Permitir vincular a subvenção social no caso de transferências para instituições.  

 cc. Para empenhos de pessoal do Legislativo possuir campo para informar se o valor 
se refere a convocação extraordinária.  

  

 3. No lançamento do empenho o sistema deve controlar o saldo da dotação, não 
permitindo o lançamento do mesmo em dotação que não possuir saldo.  

 4. Possuir controle para despesas em liquidação:  

 a. Possibilitar lançamento em liquidação total ou parcial do empenho e de restos a 
pagar.  

 b. Permitir anulação total ou parcial da despesa em liquidação e de restos a pagar.  
  

 5. Tela para lançamento de liquidação deve possuir os seguintes itens:  

 a. Possibilitar a liquidação total ou parcial do empenho.  

 b. Possibilitar a liquidação total ou parcial da despesa em liquidação.  

 c. Possibilitar o lançamento dos documentos fiscais de acordo com os parâmetros 
definidos pelo Tribunal de contas quanto ao tipo de documentos.  

 d. Opção para o lançamento de provisão de consignação.  

 e. Calcular automaticamente os valores das provisões de consignação de acordo com 
parametrização de cada conta.  

 f. Emissão da nota de liquidação com os documentos fiscais.  

 g. Controlar automaticamente a ordem cronológica.  

 h. Possuir, na tela de liquidação, opção para consultar as liquidações por credor.  

 i. Possuir, atalho para liquidação pela tela de empenhos e também em menu 
separadamente.  

 j. Permitir que, na tela de liquidação, para empenhos de obras públicas seja possível 
informar a medição que está sendo liquidada de forma integrada com o 
acompanhamento de obras.  
  
 6. Tela para lançamento de pagamento de liquidação deve possuir os seguintes itens:  
 a. Possibilitar o pagamento total ou parcial da liquidação controlando o saldo 
individualizado de cada liquidação, não permitindo vincular ao mesmo pagamento mais 
de uma liquidação.  
 b. Opção para efetivação de consignações oriundas do empenho ou da liquidação.  
 c. Emissão da ordem de pagamento com os dados financeiros e consignações.  
 d. Controlar automaticamente a ordem cronológica.  
 e. No momento do pagamento de uma despesa com dotação de dívida fundada, o 
sistema deve gerar automaticamente a baixa do controle da dívida.  
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 f. No momento do pagamento, o sistema deve verificar e avisar o usuário, se o credor 
possui débitos junto à municipalidade.  
 g. Possuir, na tela de pagamentos, consulta pagamentos por credor.  
 h. Possuir, na tela de pagamentos, opção para emitir recibo.  
  
 7. Caso haja provisão de consignações, no momento do pagamento parcial ao valor da 
liquidação, o sistema deverá calcular o valor proporcional das provisões.  

 8. Os modelos das notas de empenho, liquidação, ordem de pagamento, devem ser 
configurados conforme o layout definido pela entidade.  

 9. Permitir o lançamento e emissão de anulação de empenho.  

 10. Permitir o lançamento de despesas em liquidação, em atendimento a NBCASP.  

 11. Permitir o lançamento e emissão de anulação de liquidações.  

 12. Permitir o lançamento e emissão de anulação de pagamentos.  

 13. Lançamento de atos de alteração orçamentária com os tipos (decreto, resolução) e 
natureza (suplementar, especial, extraordinário).  

 14. Tela para consulta de saldo disponível para alterações orçamentárias de acordo 
com autorização de legislativo, contendo os decretos com seus respectivos valores.  

 15. Tela para consulta da despesa de uma determinada dotação orçamentária com os 
valores empenhados em todos os meses do exercício.  

 16. Prestação de contas de diárias e adiantamentos.  

 17. Relatório das prestações de contas de adiantamento, com os dados dos 
documentos fiscais.  

 18. Emitir relação de empenhos com, no mínimo, os seguintes filtros:  

 a. Período (data inicial e data final).  

 b. Credor (inicial e final).  

 c. Dotação (inicial e final).  

 d. Fonte de Recurso (inicial e final).  

 e. Processo licitatório (inicial e final).  

 f. Contrato (inicial e final).  

 g. Obra (inicial e final).  

 19. Emissão da despesa por função de governo.  

 20. Emissão da despesa por dotação.  

 21. Emissão de relação de dotações com o valor fixado, valor reduzido, valor 
suplementado e saldo até a data selecionada.  

 22. Emissão de diário da despesa (prevista, empenhada e realizada).  

 23. Emissão de recibo de pagamento (orçamentário e extra- orçamentário).  

 24. Relação de empenhos processados e não processados, com opção de filtro do 
valor empenhado inicial ao final.  

 25. Relação de liquidações com os documentos fiscais, com opção de filtro do credor 
inicial ao final.  

 26. Relação de pagamentos realizados (orçamentário e extra- orçamentário).  

 27. Relatório que demonstre os valores empenhados a pagar e também os débitos 
junto ao sistema tributário municipal dos credores.  
  
 5.3.1.2.3 EXTRA- ORÇAMENTÁRIO  
 1. Lançamento de movimentação do extraorçamentário, com emissão dos 
comprovantes de recebimento e pagamento.  

 2. Cancelamento e inscrições de movimentação do extraorçamentário.  

 3. Opção para controle de nota de despesa extraorçamentário, com emissão da nota 
de despesa extraorçamentário, a liquidação e a ordem de pagamento da mesma, 
podendo vincular vários lançamentos de consignação em uma única nota de despesa 
extra.  

 4. Emissão do diário do movimento do extraorçamentário com opção de filtro entre data 
inicial e final.  
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 5. Emitir relatório com a movimentação do extra-orçamentário, com opção de filtros por 
conta extra inicial e final, e demonstração dos dados financeiros.  

 6. Possuir, na nota extra-orçamentária, opção para criar a mesma para determinada 
fonte de recursos de modo que as consignações a serem vinculadas a nota extra sejam 
somente aquelas oriundas de empenhos de fonte igual.  
  
 5.3.1.2.4 RESTOS A PAGAR  
 1. Controle de restos a pagar processados e não processados, em contas separadas 
por exercício.  
 2. Inscrição automática de restos a pagar de empenhos que apresentarem saldo ao 
final do exercício, para posterior liquidação ou cancelamento, procedimentos a serem 
feitos de acordo com a legislação.  

 3. Rotina para o lançamento de restos a pagar.  

 4. Opção para vinculação das provisões de consignação ao lançamento dos restos a 
pagar.  

 5. Rotina para lançamento de restos a pagar em liquidação, conforme NBCASP.  

 6. Rotina para liquidação de restos a pagar, com emissão da liquidação.  

 7. Rotina para pagamento de restos a pagar, com a emissão da ordem de pagamento.  

 8. Lançamento de cancelamento de restos a pagar, com emissão da nota de 
cancelamento.  

 9. Anulação de restos a pagar em liquidação, conforme NBCASP.  

 10. Lançamento de anulação de liquidação de restos a pagar, com emissão da nota de 
anulação da liquidação.  

 11. Lançamento de anulação de pagamento de restos a pagar, com emissão da nota 
de anulação do pagamento.  

 12. Relatório de restos a pagar processados e não processados.  

 13. Relatório de baixas de restos a pagar processados e não processados.  

 14. Relatório de pagamentos de restos a pagar.  

 15. Relatório de cancelamentos de restos a pagar.  
  
 5.3.1.2.5 MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA  
 1. Cadastro de contas bancárias com, no mínimo, os seguintes itens:  

 a. Código da conta.  

 b. Descrição da conta.  

 c. Código do banco.  

 d. Número da agência.  

 e. Número da conta.  

 f. Tipo da conta (movimento ou vinculada).  

 g. Código do órgão/unidade quando a conta for específica de algum órgão/unidade.  

 h. Identificação se pertence ao FUNDEF ou não.  

 i. Código do fundo para vinculação, quando for o caso.  

 2. Tela para realização da conciliação bancária, com opção de mostrar somente os 
lançamentos em trânsito, somente os ticados ou ambos.  

 3. Realização de conciliação bancária automática através de extrato bancário em 
formato de arquivo texto fornecido pela agência bancária.  

 4. Opção de conciliação bancária através do número do documento.  

 5. Opção de conciliação bancária automática através de importação de arquivo 
bancário.  

 6. Opção para lançamento eventual registrado no banco e não considerado pela 
contabilidade, com opção de importação para o próximo mês.  

 7. Geração de arquivo em formato texto para pagamento eletrônico de fornecedores via 
OBN.  

 8. Geração de arquivo em formato texto para auto-pagamento eletrônico 
(água/luz/telefone) via OBN.  
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 9. Pesquisa rápida para localizar lançamentos através do número do documento 
(cheque, depósito, ted, doc., avisos, etc.).  

 10. Relatório com os saldos disponíveis em todas as contas bancárias, com opção de 
incluir ou não as contas com saldo zero, também opção para listar as fontes de recursos.  

 11. Relatório do extrato bancário, com opção de filtro por período e por conta bancária 
(inicial e final).  
  
 5.3.1.2.6 TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS  
 1. Rotina para transferências financeiras entre contas bancárias, com emissão do 
comprovante da transferência.  

 2. Rotina para lançamento de provisão de interferências financeiras, recebidas e 
concedidas, definindo o tipo como ingresso e egresso.  

 3. Rotina para confirmação das provisões de interferências financeiras.  

 4. Rotina para anulação de interferências financeiras.  

 5. Relatório de interferências financeiras realizadas, com filtro de período e opção para 
emitir os dados financeiros.  

 6. Possuir rotina para transferência de valores entre fontes de recursos.  
  
 5.3.1.2.7 PATRIMONIAL  
 1. Controle de contas para almoxarifado e realização de lançamentos para entrada e 
saída de valores.  

 2. Controle das contas patrimoniais de créditos fiscais inscritos com baixas a cada 
lançamento de receita arrecadada, realizado os lançamentos automáticos nas contas do 
compensado.  

 3. Possuir controle de créditos a receber e dívida ativa, devidamente integrado com o 
sistema tributário, efetuando registros de toda a movimentação, inclusive com ajuste de 
exercícios anteriores, envolvendo registros patrimoniais e orçamentários, quando 
aplicável.  

 4. Na integração contábil dos tributos referente a inscrição de dívida ativa permitir que 
seja informada a receita de origem e neste caso efetuar a contabilização no grupo de 
ativos debitando em dívida ativa e creditando em créditos a receber de forma automática 
conforme as contas contábeis pré-definidas e ainda gerando VPA (Variação patrimonial 
aumentativa) nos casos em que não houver receita de origem.  

 5. No controle de créditos a receber e dívida ativa, permitir a identificação de 
lançamentos do principal, juros e atualização monetária, cancelamentos e isenções em 
lançamentos específicos.  

 6. Rotina para lançamento de saldos anteriores das contas do patrimônio.  

 7. Relatório para conferência dos lançamentos do ativo patrimonial.  

 8. Cadastro de dívida fundada de acordo com as classificações de dívida definidas pelo 
TCE.  

 9. Rotina para movimentação da dívida fundada com, no mínimo, os tipos de inscrição, 
correção, pagamento e cancelamento.  

 10. Relatório para conferência dos lançamentos do passivo patrimonial.  

 11. Controle de provisões matemáticas previdenciárias do RPPS, contendo, os 
seguintes grupos com seus respectivos desdobramentos, constantes nas normas do 
MPAS:  

 a. Provisões para benefícios concedidos.  

 b. Provisões para benefícios a conceder.  

 c. Provisões amortizadas.  

 d. Provisões atuariais para ajuste do plano.  

 12. Controle para provisões de perdas de investimentos do RPPS, bem como reservas 
administrativas.  

 13. Controle para provisão e contingências por competência, de acordo com NBCASP.  
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 14. Controle de alienação de bens que permita o lançamento do valor de venda que 
pode ser diferente do valor contábil atualizado do patrimônio e também vincular o 
lançamento de receita oriundo do processo de alienação do ativo.  

 a. Em caso de valor de venda menor que o valor contábil, o sistema deverá gerar 
automaticamente lançamento contábil de perdas por alienação.  

 b. Em caso de valor de venda maior que o valor contábil, o sistema deverá gerar 
automaticamente lançamento contábil de ganhos por alienação.  

 15. Controle para alienação de bens com pagamento a prazo.  

 16. Controle para bloqueio de movimentação contábil que não permita a alteração de 
valores já contabilizados pela entidade mantendo sempre a integridade das informações.  
  
 5.3.1.2.8 CONVÊNIOS  
 1. Cadastro de convênios com, no mínimo, os seguintes itens:  

 a. Código da conta bancária.  

 b. Código da conta de aplicação financeira.  

 c. Tipo de convênio (adido ou cedido).  

 d. Esfera governamental (municipal, estadual, federal ou não governamental).  

 e. Valor previsto.  

 f. Valor da contrapartida.  

 g. Tipo do recurso (orçamentário ou extra-orçamentário).  

 h. Vinculação da fonte de recurso.  

 i. Saldo a receber.  

 j. Saldo a comprovar.  

 k. Saldo a aprovar.  

 l. Saldo aprovado.  

  
 2. Controle dos aditivos de convênios.  
 3. Lançamento dos participantes de convênios, contendo campo para informações das 
certidões dos mesmos.  

 4. Permitir o lançamento de situação do convênio.  

 5. Tela para consulta rápida da movimentação do convênio contendo, no mínimo, os 
dados das receitas, despesas, aplicações financeiras, interferências e ressarcimentos.  

 6. Rotina para lançamentos das prestações de contas dos convênios.  

 7. Relação das movimentações realizadas no convênio.  

 8. Emissão de demonstrativo do convênio.  
  
 5.3.1.2.9 OBRAS PÚBLICAS  
 1. Cadastro de obras públicas com, no mínimo, as seguintes informações:  

 a. Código.  

 b. Descrição.  

 c. Localização.  

 d. Coordenadas geográficas.  

 e. Regime de execução, se direta, indireta ou ambos.  

 f. Órgão/unidade.  

 g. Dimensão.  

 h. Vinculação com o cadastro de bens.  

 i. Dados para o INSS (matrícula, CND).  

 2. Registro de acompanhamento de obras, com possibilidade de lançamentos de 
engenheiros, planilhas de custos, medições, cancelamentos, situação da obra (iniciada, 
paralisada, recebida provisória ou definitivamente), bem como, visualização do histórico 
das mesmas.  

 3. Permitir o vínculo da obra com contratos.  

 4. Permitir o vínculo da obra com convênios.  
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 5. Permitir o registro de imagens vinculadas à obra.  

 6. Cadastro de engenheiros e arquitetos.  
  
 5.3.1.2.10 SUBVENÇÃO SOCIAL  
 1. Cadastro com os dados da subvenção social contendo, no mínimo, os seguintes 
itens:  

 a. Dados da entidade beneficiada.  

 b. Valores da subvenção.  

 c. Descrição do objeto.  

 d. Periodicidade da prestação de contas (mensal, anual, término).  

 e. Dados do veículo de publicação.  

 f. Dados da fundamentação legal.  

 2. Rotina para a movimentação da subvenção social, realização e prestação de contas.  
  
  
 5.3.1.2.11 PRESTAÇÕES DE CONTAS  
 1. Gerar arquivos para prestação de contas, conforme padrão definido pelo Tribunal de 
Contas.  

 2. Geração de MANAD.  
 3. Geração de DIRF por autônomos, integrando as informações com os dados gerados 
pelo sistema de recursos humanos.  

 4. Geração de SEFIP para autônomos, integrando as informações com os dados 
gerados pelo sistema de recursos humanos.  

 5. Geração arquivos para importação do SIOPE.  

 6. Geração de arquivos para o SIOPS  

 7. Geração de arquivos para o SICONFI  
  
 5.3.1.2.12 OUTROS RELATÓRIOS  
 1. Emissão de comparativo da receita e despesa do exercício.  

 2. Relação de previsões de pagamentos.  

 3. Demonstrativo da despesa por categoria econômica, com opção de filtro por 
empenhado, liquidado, pago, a pagar, a liquidar, incluindo ou não os restos a pagar.  

 4. Emissão de balancete por fonte de recurso.  

 5. Emissão de relação de empenhos por credor.  

 6. Relatório para prestação de contas do SIOPS.  

 7. Demonstrativo de gastos licitados por subelemento com filtro de empenhado, 
liquidado e pago.  

 8. Livro diário, emitido e formalizado, mensalmente, de acordo com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade.  

 9. Livro razão analítico de todas as contas integrantes dos sistemas orçamentário, 
financeiro, patrimonial e de compensação.  

 10. Balancete da receita com, no mínimo, as seguintes informações: arrecadado no 
mês, arrecadado no período, saldo bancário anterior.  

 11. Balancete da despesa com, no mínimo, as seguintes informações: valor fixado, 
empenhado no mês, liquidado no mês, pago no mês, valor de alterações orçamentárias, 
empenhado no período, liquidado no período, pago no período.  

 12. Balancete orçamentário.  

 13. Balancete financeiro.  

 14. Relação de empenhos a serem pagos.  

 15. Relação de empenhos emitidos.  

 16. Relação de despesas liquidadas.  
  
 5.3.1.2.13 RELATÓRIOS - LEI 4.320/64  
 1. Anexo 02 – Demonstrativo da despesa por órgão/consolidado.  
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 2. Anexo 02 – Demonstrativo da receita com categoria econômica.  

 3. Anexo 06 – Programa de trabalho por órgão/unidade.  

 4. Anexo 07 – Despesas por programa de trabalho.  

 5. Anexo 08 – Despesa conforme vínculo com as receitas.  

 6. Anexo 09 – Despesa por órgão e funções.  

 7. Anexo 10 – Comparativo da receita orçada com arrecadada.  

 8. Anexo 11 – Comparativo da despesa fixada com a realizada.  

 9. Anexo 12 – Balanço orçamentário.  

 10. Anexo 13 – Balanço financeiro.  

 11. Anexo 14 – Balanço patrimonial.  

 12. Anexo 15 – Demonstrativo das variações patrimoniais.  

 13. Anexo 16 – Demonstrativo da dívida fundada interna.  

 14. Anexo 17 – Demonstrativo da dívida flutuante.  
  
 5.3.1.2.14 RELATÓRIOS - ANEXOS PREVISTOS (MENSAIS, BIMENSAIS, 
QUADRIMESTRAIS OU SEMESTRAIS) DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL - 
LC 101/00  
  
 5.3.1.2.14.1 RELATÓRIOS RESUMIDOS DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

1. Anexo 01 – Balanço orçamentário.  

2. Anexo 02 – Despesas por função e subfunção.  
3. Anexo 03 – Demonstrativo da receita corrente líquida.  

4. Anexo 05 – Receita e despesa previdenciária.  

5. Anexo 06 – Resultado nominal.  

6. Anexo 07 – Resultado primário.  

7. Anexo 08 – Restos a pagar.  

8. Anexo 10 – Demonstrativo de receita e despesa com MDE.  

9. Anexo 11 – Operações de crédito.  

10. Anexo 13 – Projeção atuarial.  

11. Anexo 14 – Alienação de passivos e aplicação de receitas.  

12. Anexo 16 – Saúde.  

13. Anexo 18 – Demonstrativo simplificado.  
 

5.3.1.2.14.2 RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL  
1. Anexo 01 – Despesas com pessoal.  

2. Anexo 02 – Dívida consolidada líquida.  

3. Anexo 03 – Garantias e contra garantias.  

4. Anexo 04 – Operações de crédito.  

5. Anexo 05 – Disponibilidade de caixa.  

6. Anexo 06 – Restos a pagar.  

7. Anexo 07 – Limites.  
 
5.3.1.2.15 RELATÓRIOS – EMISSÃO EM HTML E GERAÇÃO EM XML DOS 
DEMONSTRATIVOS EXIGIDOS PELA LEI N. 9.755/98.  
1. Balanço orçamentário.  

2. Compras.  

3. Contratos e seus aditivos.  

4. Demonstrativo da despesa.  

5. Execução de orçamentos.  

6. Orçamentos anuais.  

7. Recursos recebidos e repassados – convênios.  
 

 5.3.2 RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO 
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 CADASTROS  

 1. Cadastro de cidade, bairros e logradouros, onde o vínculo com o cadastro de 
pessoas deve ser realizado através do código.  

 2. Cadastro do Plano de Cargos e Salários contendo os seguintes dados: valor base, 
número máximo de funcionários, nome do cargo, código CBO. Deve possuir histórico de 
valores mensal do plano de cargos e salários, armazenando os valores para cada cargo.  

 3. Cadastro de diárias, definindo o valor que será pago e para quais cargos a mesma 
será designada.  

 4. Cadastro de parametrização de vários tipos de A.T.S. (adicional por tempo de 
serviço), sendo possível definir para cada funcionário a qual tabela de A.T.S. o mesmo 
está enquadrado.  

 5. Cadastro de proventos e descontos com parametrizações da forma de cálculo, 
especificando se o mesmo é integral ou proporcional em relação a sua base, tipo de 
cálculo se dia, hora, percentual, valor ou vinculado a alguma tabela, como IRRF, INSS, 
RPPS, deve especificar também a qual tipo de salário o mesmo está vinculado, se 
salário base de concurso, salário mínimo, salário base de comissão.  

 6. No cadastro de proventos e descontos o próprio usuário deve conseguir realizar a 
formatação dos proventos e descontos utilizados para o cálculo do valor base do 
provento ou desconto em questão, definindo a sua fórmula de cálculo.  

 7. Parametrização diferenciada para cada tipo de afastamento, onde é possível definir 
quais as verbas e descontos serão lançados automaticamente para o funcionário, 
quando o mesmo sofrer determinado tipo de afastamento. Permitir definir como será o 
cálculo de cada verba ou desconto, se será realizada a média ou será utilizado o valor 
do último pagamento.  
 8. Cadastro de Pessoas contendo os seguintes dados: CPF, RG, título de eleitor, 
carteira de habilitação, PASEP, data de nascimento, naturalidade, nacionalidade, grau 
de instrução, raça, estado civil, sexo, cônjuge, código da rua, código do bairro, código da 
cidade, observações, nome da mãe, nome do pai.  

 9. No cadastro da pessoa, permitir vincular mais de uma conta bancária ao mesmo 
cadastro, podendo ser contas de bancos diferentes, e permitir definir qual será a conta 
para recebimento da folha.  

 10. Possibilidade de anexar uma foto de uma mesma pessoa ao seu cadastro.  

 11. Cadastro de funcionários contendo os seguintes dados: tipo de admissão, vínculo, 
categoria, agente nocivo, cargo comissionado ou cargo de concurso, secretaria, 
departamento, regime previdenciário, número do contrato, horário de trabalho, data de 
admissão, também poder classificar este funcionário como pensionista ou aposentado, 
quando for o caso.  

 12. Possibilidade de vincular a mesma pessoa a mais de um cadastro de funcionário, 
em diferentes secretarias, departamentos, cargo e vínculos.  

 13. Cadastro de dependentes contendo os seguintes dados: nome, data de 
nascimento, grau de parentesco, sexo, idade mínima da dependência.  

 14. Cadastro dos contratos com informações como período, publicações, data de 
assinatura, vinculação do documento .DOC ou .TXT.  

 15. Controle das movimentações do contrato: alterações, paralisações e rescisão.  

 16. Cadastro de atestados médicos, com registros do histórico de todos os atestados 
lançados para o funcionário.  

 17. Cadastro das avaliações realizadas por cada funcionário com o lançamento da 
pontuação alcançada, bem como cadastro das advertências recebidas pelo funcionário.  

 18. Tabela para definição de quais são os proventos que fazem parte da dedução para 
o cálculo do valor patronal a ser repassado para a previdência.  

 19. Cadastro de tabela mensal para parametrização do pagamento de vale 
alimentação.  
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 20. Possibilitar a definição de quais serão as verbas e descontos fixos que serão 
calculados automaticamente todo o mês para cada funcionário individualmente, 
determinando qual será a competência inicial e a final para cada um deles.  

 21. Rotina para manutenção dos dados dos proventos e descontos fixos vinculados aos 
funcionários, onde o usuário poderá alterar o valor ou a referência para vários 
funcionários ao mesmo tempo.  

 22. Cadastro das informações sobre concurso público, número do concurso, data do 
edital, número do protocolo no TCE.  

 23. Cadastro da comissão responsável pelo concurso.  

 24. Identificação dos cargos para o concurso, determinando qual o número de vagas 
para o mesmo e qual a nota mínima para aprovação.  

 25. Cadastro dos locais de publicação do edital do concurso.  

 26. Lançamentos das matrículas para o concurso.  

 27. Lançamentos das notas do candidato à vaga no concurso público.  

 28. Rotina para apuração das notas do concurso, definido o processo classificatório.  

 29. Cadastro de unidades escolares.  

 30. Cadastro de responsáveis da unidade gestora.  

 31. Cadastro de órgãos e unidades orçamentárias.  

 32. Cadastro de horários.  

 33. Cadastro de bancos.  

 34. Cadastro de agências.  
  
 5.3.2.1 MOVIMENTAÇÕES  
 1. Consulta rápida da movimentação do funcionário por competência, listando todos os 
proventos e descontos com valor base e referências de cálculo, também deve conter 
qual o cargo ocupado e a secretaria/departamento onde o mesmo está lotado, a foto do 
funcionário e o número do CPF e qual regime previdenciário ele está vinculado.  

 2. Lançamento de atos de pessoal para admissão, rescisão, transferências e elevações 
de cargo dos funcionários, podendo lançar mais de um funcionário vinculado ao mesmo 
ato.  

 3. A determinação do cargo e da lotação do funcionário deve se dar apenas através do 
lançamento do ato de pessoal.  
 4. Lançamento individual de rescisão contratual para todos os contratos com 
vencimento no mês desejado.  

 5. Lançamento de faltas justificadas e não justificadas, vinculando as mesmas ao 
atestado médico, quando for o caso.  

 6. Controle para empréstimos bancários com o cadastro do empréstimo contendo os 
seguintes dados: banco, agência, data do empréstimo, valor, quantidade de parcelas e 
mês para desconto da primeira parcela.  

 7. Controle de INSS retido do funcionário em outras empresas, para que no cálculo, 
este valor seja deduzido automaticamente.  

 8. Controle de vale-transporte com cadastro das linhas de ônibus, empresas, 
quantidade de vales por funcionário. Geração mensal com o lançamento automático na 
folha de pagamento.  

 9. Tabela para controle diferenciado de períodos aquisitivos, onde serão cadastrados 
os tipos de períodos aquisitivos e qual a quantidade de meses do período, bem como o 
número de dias para gozo.  

 10. Possibilidade de separação da folha dos funcionários normais ativos, rescisões, 
férias e décimo terceiro salário com emissão de relatório para conferência, folha de 
pagamento e resumo separados.  

 11. No lançamento de afastamentos de férias, devem ser apresentados ao usuário os 
períodos aquisitivos do funcionário, dando opção para o mesmo selecionar qual período 
aquisitivo será vinculado ao afastamento.  
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 5.3.2.2 CÁLCULOS  
 1. Ao calcular a folha de pagamento do funcionário, o lançamento da parcela do 
empréstimo bancário deverá ser automático, devendo possuir controle para pagamento 
antecipado do empréstimo.  

 2. Ao calcular a folha de pagamento do funcionário, os dependentes de salário família e 
IRRF deverão ser classificados de acordo com a data de nascimento e a idade para 
término da dependência estipulados no próprio cadastro de dependentes, assim os 
mesmos deverão ou não ser inclusos no cálculo de salário família e IRRF 
automaticamente.  

 3. Cálculo do décimo terceiro salário com parametrizações de cálculo onde algumas 
verbas podem ser calculadas sobre média e outras sobre o valor do último mês. O 
mesmo também deve ser calculado em movimento independente ao da folha normal 
mensal.  

 4. Cálculo de 13º no mês de aniversário.  

 5. Cálculos automáticos de férias, rescisões, A.T.S., salário maternidade, faltas.  

 5. Cálculos de INSS e IRRF integrado quando o funcionário tiver múltiplos vínculos.  

 6. Rotina para fechamento da competência da folha de pagamento. Este procedimento 
poderá ser realizado para todos os funcionários, uma vez realizado o procedimento não 
será mais permitida a realização de lançamentos ou movimentações para os 
funcionários com competência fechada (encerrada).  

 7. Rotina para reabertura de competência, esta rotina deverá ser em tela separada 
para acesso restrito, a mesma deverá reabrir o movimento da competência de um ou 
mais funcionários para manutenção, permitindo alterações em suas movimentações.  

 8. Controle sobre os afastamentos quanto ao período aquisitivo de férias e licença 
prêmio, quando o funcionário for afastado, os dias para gozo devem ser descontados 
automaticamente dependendo do tipo do afastamento, conforme definido nas faixas da 
tabela de descontos.  

 9. Tabela para configurações dos afastamentos que interferem no período aquisitivo, 
como por exemplo, licença particular sem remuneração.  

 10. Integração com a contabilidade no que se refere à geração de empenhos 
automaticamente com controle de grupos de contas, geração de lotes e geração de 
lançamentos contábeis.  

 11. Rotina para cálculo e geração de arquivo de provisão de férias e décimo terceiro 
salário.  
  
 5.3.2.3 RELATÓRIOS  
 1. Emissão da escala de férias mensal a partir do período aquisitivo mais antigo, a 
emissão deverá ter as opções por secretaria, por departamento, por funcionário e por 
cargo.  

 2. Emissão de relatório com contribuição e base patronal para INSS e Previdência 
Própria com quebra por secretaria e departamento, por cargo e por vínculo.  

 3. Emissão de relatório onde o usuário possa escolher qual provento ou desconto o 
mesmo deseja listar, com quebra por secretaria e departamento, por cargo e por vínculo.  

 4. Emissão de relatório de salários (base, líquido e bruto), com quebra por secretaria e 
departamento, por cargo, por vínculo e filtro por faixa de valores.  
 5. Emissão de folha de pagamento com os seguintes dados: código do funcionário, 
nome do funcionário, cargo do funcionário, secretaria e departamento do funcionário, 
código e nome da verba, valor base da verba, salário base do funcionário, salário bruto 
do funcionário, com quebra por secretaria e departamento, por cargo e por vínculo.  

 6. Emissão do resumo da folha de pagamento com os seguintes dados: código, nome e 
valor total de cada verba ou desconto lançado na folha, valor base total e valor total de 
INSS e previdência própria, com quebra por secretaria e departamento, por cargo e por 
vínculo.  

 7. Emissão da ficha funcional do funcionário mensal, com quebra por secretaria e 
departamento, por cargo e por vínculo.  
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 8. Emissão de relação de funcionário por agência bancária, com quebra por secretaria 
e departamento, por cargo e por vínculo.  

 9. Emissão de relatório para comparação de movimentos, onde o usuário possa 
comparar as movimentações de duas competências e realizar uma avaliação de valores.  

 10. Relatório para acompanhamento mensal dos empréstimos bancários lançados, 
podendo ser emitido por secretaria, por departamento, por funcionário ou por cargo.  

 11. Relação de funcionários com salário família.  

 12. Relatório para projeção da folha de pagamento, onde o usuário possa determinar 
qual o percentual a ser projetado e sobre qual competência será aplicado o percentual.  

 13. Relatório com o histórico das movimentações do funcionário, demonstrando em que 
competência houve alguma modificação na sua movimentação ou no seu cadastro.  

 14. Relatório para identificação dos funcionários que possuem múltiplos vínculos.  

 15. Emissão do comprovante de rendimentos.  

 16. Emissão da guia para pagamento do RGPS e RPPS.  

 17. Emissão de relatório para conferência dos valores a serem empenhados pela 
contabilidade.  

 18. Emissão da certidão de tempo de serviço, unificando vários cadastros de uma 
mesma pessoa, ou seja, se a pessoa possui mais de um vínculo.  

 19. Emissão e consulta de Contracheques (Holerite), de qualquer folha/competência 
existente na base de dados.  

 20. Possibilitar a consulta e emissão de Informe de Rendimentos do IRPF.  
  
 5.3.2.4 IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE DADOS  
 1. Possuir rotina para realização da exportação dos dados referentes à folha de 
pagamento, fornecendo os dados diretamente ao sistema de contabilidade, para futura 
geração automática dos empenhos com suas retenções.  

 2. Geração do arquivo para envio de remessa em formato TXT para a RAIS.  

 3. Geração do arquivo para envio de remessa em formato TXT para a DIRF.  

 4. Geração do arquivo para envio de remessa em formato TXT para o MANAD.  

 5. Geração do arquivo para envio de remessa em formato TXT para a SEFIP.  

 6. Geração do arquivo para envio de remessa em formato TXT para o CAGED.  

 7. Geração do arquivo para envio de remessa e retorno em formato TXT para o 
PASEP.  

 8. Geração do arquivo para envio de remessa em formato TXT para a realização do 
pagamento em rede bancária.  

 9. Geração de todos os arquivos para a prestação de contas junto ao Tribunal de 
acordo com layout estabelecido pelo próprio TCE-MT no módulo do APLIC.  

 10. Rotina para importação de arquivo com os dados gerados pelo cartão ponto.  

 11. Relação para conferência da DIRF.  

 12. Relação para conferência da RAIS.  

 13. O sistema deverá possuir ferramenta que realize uma busca na base de dados e 
apresente relatório de inconsistências das informações pessoais dos funcionários, no 
mínimo as exigidas pelo eSocial, facilitando a realização de um recadastramento para 
atualização dos cadastros.  

 14. O sistema deverá estar preparado para atender as exigências do eSocial, nos 
prazos estipulado pelo Governo Federal para a prestação das informações pelos Órgãos 
Públicos, gerando os arquivos XML dos Eventos Iniciais, Eventos de Tabelas, Eventos 
Não Periódicos e Eventos Periódicos.  
 15. O sistema deverá gerar informações dos Eventos Iniciais, Eventos de Tabelas, 
Eventos Não Periódicos e Eventos Periódicos conforme lay-out:  

 16. Resumo mensal consolidado da folha de pagamento (RPPS ou RGPS).  

 17. Emissão de Contracheques (holerite) em papel contínuo padrão e jato laser.  

 18. Geração de dados para o SIOPE.  
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5.3.3 COMPRAS E LICITAÇÃO WEB  

 
5.3.3.1 REQUISITOS TECNOLÓGICOS  
1. A solução deve ser integralmente Web, dispensando a instalação de qualquer 
programa, plug-in, emulador ou qualquer outro recurso tecnológico que seja requisito 
para inicializar o sistema;  

2. O sistema deverá utilizar única e exclusivamente WEB Browser para sua execução, 
possuindo compatibilidade com os principais WEB Browsers do mercado (Mozila 
FireFox, Google Chrome, Opera e Safari);  

3. O banco de dados deverá possuir modelagem e implementação em modelo relacional, 
SGBD padrão MS SQLServer;  

4. Possibilidade de trabalhar em Data Center (hospedagem em nuvem);  

5. Possuir escalabilidade de processos segmentados em vários servidores, conforme 
escolha do usuário;  

6. O sistema deve possuir controle de segurança através de certificados digitais de 
segurança, para entrada no sistema.  

7. Possuir sistema de auditoria em toda manipulação de dados feita pelos usuários do 
sistema (log de alteração);  

8. Possibilidade de salvar os relatórios do sistema em tipos de dados: .DOC, .XLS, .XML, 
.TXT, .PDF, .ODT, .CSV, .TIFF e .JPEG;  

9. Possuir integração entre módulos, através de base de dados única e consolidada.  
 
5.3.3.2 REQUISITOS DE ACESSO  
1. Enviar e-mail contendo as senhas (geradas automaticamente pelo sistema) em todos 
novos usuários cadastrados no sistema;  

2. Possuir controle para renovação de senha, no qual deve ser enviado um e-mail 
solicitando confirmação da geração de uma nova senha para o usuário em questão;  

3. Possuir controle de acesso de usuários com a possibilidade de criar grupos com perfil 
específico e determinar quais aplicações o usuário terá acesso;  

4. Disponibilizar dinamicamente o menu personalizado por usuário, conforme suas 
permissões, visando facilitar o trabalho;  

5. Controlar tempo de sessão inoperante do sistema no navegador, com retorno à tela 
inicial de login, para segurança do sistema;  

6. Possuir processo de renovação de licenciamento online, sem dependência da 
empresa prestadora de serviços;  

7. Possuir sistema de “lembrar-me neste computador” sendo parametrizável, podendo 
escolher usuário ou usuário e senha, pelo tempo determinado pelo usuário em questão e 
individual por computador;  

8. Permitir a inativação de usuários já cadastrados.  
 
5.3.3.3 REQUISITOS DE OPERAÇÃO 
 1. Possuir janelas de trabalho multitarefa, podendo trabalhar em várias telas ao mesmo 
tempo, sem a necessidade de atualizar a página;  

 2. Possuir menu com possibilidade de filtro, para encontrar funcionalidades de forma 
fácil e precisa;  

 3. Conter buscas facilitadas, através de sugestões pela fonética das palavras, para 
encontrar informações cadastradas no sistema de forma rápida e precisa;  

 4. Possibilidade de montar filtros dinâmicos avançados, através da concatenação de 
conectores lógicos e de comparações, podendo escolher qualquer atributo dos objetos 
cadastrais, sem a dependência da empresa prestadora de serviços;  

 5. Permitir a emissão dos relatórios com a possibilidade de escolha para emissão dos 
mesmos em janelas externas (pop-ups) ou dentro da solução;  

 6. Possibilidade de edição dos relatórios do sistema sem a dependência da empresa 
prestadora de serviços;  
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 7. Permitir a partir de um relatório selecionado, selecionar qual o modelo deste mesmo 
relatório que será exibido, com a possibilidade de se criar novos modelos, sem 
dependermos da empresa prestadora de software;  

 8. Possuir identificação visual expressiva, em todas as telas de cadastro, para os 
campos obrigatórios;  

 9. Possuir padrão ergonômico visual e operacional em todas as interfaces, que facilite o 
aprendizado dos usuários na operação do software;  

 10. Permitir emissão de listagem de dados da grid em todas as aplicações que contém 
grid principal;  

 11. Possuir ajuda passo a passo contendo instruções detalhadas do funcionamento de 
cada aplicação.  

 12. Possuir controle de mensageiro interno para comunicação entre os usuários do 
sistema (aplicação interna no sistema sem chamar ou se utilizar de aplicações externas 
seja executáveis ou serviços na internet).  
  
 5.3.3.4 CADASTROS OBRIGATÓRIOS  
 1. Possibilidade de expandir cadastros, com campos dinâmicos e com a escolha dos 
tipos dos dados, conforme a necessidade da Unidade Gestora, sem a dependência da 
empresa prestadora de serviços;  

 2. Permitir a parametrização dos Calendários apresentando as ocorrências de datas 
especiais de um exercício, pode ser um feriado nacional, municipal ou ponto facultativo, 
definindo as ocorrências e seus dias úteis;  

 3. Configuração para as estruturas administrativa e orçamentária do município, 
permitindo adequação de campos quanto ao tamanho do código, e sem limites para o 
número de níveis da estrutura;  

 4. Conter memória de endereços já utilizados, com busca facilitada, por meio de 
logradouro, bairro, número, CEP e cidade, para utilizar os mesmos endereços, 
minimizando assim a redundância dos mesmos;  

 5. Permitir o cadastro de pessoas físicas e jurídicas;  

 6. Permitir no cadastro de pessoas físicas ou jurídicas, a inclusão de mais de um 
endereço como (correspondência, residencial, comercial e cobrança);  

 7. Permitir no cadastro de pessoas físicas e jurídicas, a inclusão de mais de um contato 
eletrônico (e-mail, homepage, redes sociais, etc.);  

 8. Permitir no cadastro de pessoas físicas e jurídicas, a inclusão de mais de um 
telefone (residencial, comercial e celular);  

 9. Permitir no cadastro de pessoas físicas e jurídicas, a inclusão de documentos de 
todos os tipos, podendo ainda, anexar a digitalização diretamente do scanner do 
computador do usuário que opera o sistema.  

 10. Permitir no cadastro de pessoas físicas e jurídicas, a inclusão de sócios, 
representantes, identificação de matriz/filial, administrativo e conta bancária;  
  
 5.3.3.5 PARAMETRIZAÇÕES  

1. Permitir que, ao gravar ou atualizar a parametrização, seja gerado automaticamente 
o histórico da parametrização;  

2. Possibilidade de parametrizações futuras, cuja data seja o limiar para que a futura se 
torne vigente sem a interferência do usuário. Com a finalidade de programar alterações 
comportamentais para toda a solução;  

3. Permitir parametrizar o código que identifique a entidade na FEBRABAN (Federação 
Brasileira de Bancos);  
4. Permitir parametrizar os dados do serviço de e-mail. E-mail que será utilizado pela 
entidade para envio de informações por e-mail;  

5. Permitir parametrizar os dados para autenticação no servidor de proxy da entidade 
(caso seja necessário);  

6. Permitir parametrizar os dados da página inicial do Portal do Cidadão da entidade;  

7. Permitir parametrizar os brasões de relatórios específicos da entidade.  
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8. Permitir que, ao gravar ou atualizar a parametrização, seja gerado automaticamente 
o histórico da parametrização;  

9. Possibilidade de parametrizações futuras, cuja data seja o limiar para que a futura se 
torne vigente sem a interferência do usuário. Com a finalidade de programar alterações 
comportamentais para toda a solução;  

10. Permitir parametrizar o preço a ser considerado no balizamento: 

 a. Maior preço;  

 b. Média dos preços ou;  

 c. Menor preço.  
  
11. Permitir parametrizar em que fase da compra se torna obrigatório o vínculo com 
dotação orçamentária;  
12. Permitir parametrizar o nome das aplicações relacionadas a solicitações e listas de 
compras;  
13. Permitir parametrizar o tipo de numeração dos processos licitatórios:  

a. Sequência digitada;  

 b. Sequencial geral;  

 c. Sequencial por modalidade de licitação.  
  
14. Permitir parametrizar se a situação cadastral do fornecedor será atualizada quando 
o CRC é vencido;  
15. Permitir parametrizar se no gerenciamento de itens a descrição pode ser informada 
manualmente.  
16. Permitir parametrizar se as solicitações e listas de compra possuirão pré-análise 
para aprovação dos itens.  
17. Permitir parametrizar se as solicitações e listas de compra possuirão preço 
estimado informado.  
18. Permitir parametrizar se a modalidade de licitação é para compra ou alienação;  
19. Permitir parametrizar se a modalidade de licitação controla credenciamento;  
20. Permitir parametrizar se a modalidade de licitação controla SRP (Sistema Registro 
de Preços);  
21. Permitir parametrizar se a modalidade de licitação contempla o chamamento;  
22. Permitir parametrizar o modo de disputa da modalidade de licitação:  

a. Fechado (propostas com envelopes fechados);  

 b. Aberto (lances);  

 c. Fechado-Aberto (propostas com envelopes fechados seguidas de lances);  
  
23. Permitir parametrizar na modalidade de licitação os prazos de proposta, 
considerando:  

a. Critério de avaliação da licitação;  

 b. Classificação do objeto da licitação;  

 c. Regime de execução da licitação.  

 d. Quantidade de dias.  
  
24. Permitir parametrizar na modalidade de licitação os prazos de proposta atribuindo a 
forma de cálculo:  

a. Dias corridos;  

 b. Dias úteis.  
  
25. Permitir parametrizar na modalidade de licitação as responsabilidades no processo 
licitatório e se há obrigatoriedade ou não para essas responsabilidades;  
26. Permitir parametrizar na modalidade de licitação os tipos de documentos que 
devem ser vinculados no processo licitatório;  
27. Permitir parametrizar na modalidade de licitação informações para cotização 
compulsória para ME/EPP (Microempresa e Empresa de Pequeno Porte):  
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a. Percentual para empate ficto para ME/EPP;  

 b. Cotização compulsória ME/EPP;  

 c. Mínimo de licitantes para aplicar a cotização compulsória ME/EPP.  
  
 5.3.3.6 GERENCIAMENTO DE SEQUÊNCIA 
 
1. Permitir que os números iniciais sequenciais do sistema sejam definidos pelo próprio 
usuário, a fim de dar sequência aos números já existentes na Câmara como: números de 
licitações.  
 
5.3.3.7 GERENCIAMENTO DE ITENS  
1. Permitir padronização dos nomes básicos dos itens e seus modificadores, 
características específicas para identificação criteriosa dos itens;  

2. Permitir cadastrar item base, tipificando-o em bem patrimonial, concessão de serviço 
público, direito real de uso, obra, permissão de serviço público, produto ou serviço;  

3. Permitir controlar o item base cadastrado por data para que um novo item base se 
torne vigente sem a interferência do usuário;  

4. Permitir classificar os itens bases por estrutura hierárquica que possam expressar 
grupo, subgrupo e quantos níveis forem do interesse da entidade;  

5. Permitir controlar a classificação de itens bases por data para que uma nova 
classificação se torne vigente sem a interferência do usuário;  

6. Permitir que os modificadores cadastrados na classificação sejam aplicados ao item 
base que se vincula a esta mesma classificação, padronizando a nomenclatura do item 
base;  

7. Permitir controlar em que nível da árvore de classificação é permitido inserir item base;  

8. Permitir vincular natureza de despesa conforme classificação da despesa pública à 
classificação do item base e/ou ao item base;  

9. Permitir incorporar o nome do item base e seus modificadores ao item cadastrado;  

10. Permitir descrever o item com nomenclatura diferente àquela dada ao item base que 
o identifique;  

11. Permitir vincular o item ao código do Tribunal de Contas;  

12. Permitir vincular o item a(s) unidade(s) de medida(s);  

13. Permitir vincular a unidade de medida do item ao código do Tribunal de Contas;  

14. Permitir conversão entre unidades de medida;  

15. Permitir inserir texto com descrição detalhada do item com número de caracteres 
ilimitado;  

16. Permitir controlar o item cadastrado por data para que um novo item se torne vigente 
sem a interferência do usuário;  

17. Permitir inativar o item encerrando sua vigência em data pré-determinada, permitindo 
a higienização do cadastro de itens;  

18. Permitir definir qual unidade de fornecimento se constitui em padrão de item.  

19. Permitir cadastrar tipos de fontes de preço para formação do banco de preços;  

20. Permitir inserir outras fontes de preços cadastradas pelo usuário ao banco de preço;  

21. Permitir consultar itens cotados pelo banco de preço;  

22. Permitir consultar preço por item pelo banco de preço;  

23. Permitir consultar preço do item por fornecedor pelo banco de preço.  

24. Cadastrar comissões com os seguintes dados: nome da comissão, norma jurídica de 
regulamentação, tipo de membros, nome dos membros, período de vigência da 
comissão, período de vigência dos membros da comissão;  

25. Permitir cadastrar comissão segundo os tipos: especial, leiloeiro e equipe de apoio, 
permanente e pregoeiro e equipe de apoio.  

26. Permitir criar leis e controlar todas as suas informações:  

a. Tipo da lei;  

 b. Esfera governamental;  
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 c. Número e ano da lei;  

 d. Data de aprovação;  

 e. Período de vigência.  
  
 27. Permitir vincular e gravar documento digital que representa a lei.  
 28. Permitir controlar alterações da lei.  
 
5.3.3.8 GERENCIAMENTO DE OBJETOS DE COMPRAS  
1. Permitir criar um tipo de objeto de compra vinculado com a classificação de objeto da 
lei geral de licitações (8666/93);  

2. Permitir apontar que um tipo de objeto de compra é utilizado para reforma.  
 
5.3.3.9 GERENCIAMENTO DE TABELAS DE PREÇOS  
1. Permitir criar tabelas de itens para reaproveitamento deste agrupamento de itens em 
solicitações e listas de compra.  

2. Permitir a inclusão, alteração e remoção de itens de forma manual na tabela de itens.  

3. Na criação da tabela de itens permitir a cópia de itens de todas as aplicações que 
manipulem itens (solicitações de compras, listas de compras, tabelas de itens, compras 
diretas e licitações).  

4. Permitir criar tabelas de preços de itens para reaproveitamento deste agrupamento de 
itens em processos de compras.  

5. Permitir a inclusão, alteração e remoção de itens de forma manual na tabela de 
preços.  

6. Na criação da tabela de preços permitir a cópia de itens de todas as aplicações que 
manipulem itens (solicitações de compras, listas de compras, compras diretas e 
licitações).  
 
5.3.3.10 SOLICITAÇÕES E LISTAS DE COMPRA  
1. Permitir configurar o nome das solicitações utilizados pela entidade;  

2. Possuir painel de gerenciamento de itens nas solicitações e lista de compra que 
possibilite:  

  a. Inserir itens;  

 b. Alterar itens;  

 c. Detalhar itens com estrutura administrativa e dotação;  

 d. Inserir fonte de preço;  

 e. Balizar item;  

 f. Remover;  

 g. Copiar banco de preços das solicitações de compras e listas de compras.  
  
 3. Permitir que o usuário elabore solicitações de itens expressando sua necessidade de 
itens (produtos, serviços ou obras) para entrega imediata;  
 4. Permitir que seja feito lançamento de solicitação de item para a estrutura 
administrativa;  
 5. Permitir parametrização indicando se a solicitação de itens deve passar por pré-
análise do gestor;  
 6. Permitir importar os itens e seus quantitativos de uma solicitação de item para outra 
solicitação de item, ou para uma solicitação de compra ou ainda, para uma lista de 
compra;  
 7. Permitir a importação de itens para solicitação de item a partir de uma tabela de 
referência previamente cadastrada;  
 8. Permitir cancelar solicitações de item;  
 9. Permitir balizar os preços nas solicitações de item;  
 10. Permitir informar preço estimado dos itens da solicitação de item, bem como a fonte 
de preço utilizada como referência;  
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 11. Permitir que o gestor do departamento possa realizar uma pré-análise das 
solicitações de itens antes de passar por análise do setor responsável para entrega de 
item disponível ou envio do documento para o setor de compras;  
 12. Permitir visualizar na solicitação de item quais solicitações de itens e/ou 
solicitações deram origem a ela, quando for o caso;  
 13. Permitir visualizar na solicitação de item se existem solicitações de compra e/ou 
listas de compras geradas a partir dela;  
 14. Permitir, a partir das solicitações de itens, a análise de disponibilidade de itens nos 
fornecedores para entrega imediata pela entidade por meio de qualquer processo de 
compra;  
 15. Permitir a geração de ordens de fornecimento dos itens solicitados, a partir da 
análise automática de disponibilidade nos fornecedores;  
 16. Permitir análise em massa de solicitações de itens, salvando rascunho para que se 
possa ser resgatada em momento posterior e retomada da análise;  
 17. Permitir bloquear/desbloquear itens da solicitação de itens durante a análise para 
evitar que diferentes usuários possam interferir no resultado do item que está sendo 
analisado;  
 18. Permitir que o usuário elabore solicitações de compra que expressem sua 
necessidade de itens (produtos, serviços ou obras) para entrega futura;  
 19. Permitir que seja feito lançamento de solicitação de compras baseada na 
necessidade de uma ou mais estruturas administrativas;  
 20. Permitir parametrização indicando se as solicitações de compras devem passar por 
pré-análise do gestor;  

 21. Permitir importar os itens e seus quantitativos de uma solicitação de compra para 
outra solicitação de compra ou ainda para uma lista de compra;  

 22. Permitir a importação de itens para uma solicitação de compra a partir de uma 
tabela de referência previamente cadastrada;  

 23. Permitir que o gestor do departamento possa realizar uma pré-análise das 
solicitações de compras antes de passar por análise do setor responsável para entrega 
de item disponível ou envio do documento para o setor de compras;  

 24. Permitir cancelar solicitações de compra;  

 25. Permitir balizar os preços nas solicitações de compra;  

 26. Permitir informar preço estimado dos itens da solicitação de compra, bem como a 
fonte de preço utilizada como referência;  

 27. Permitir análise em massa de solicitações de compras, salvando rascunho para que 
se possa ser resgatada em momento posterior e retomada da análise;  

 28. Permitir bloquear/desbloquear itens da solicitação de compras durante a análise 
para evitar que diferentes usuários possam interferir no resultado do item que está sendo 
analisado;  

 29. Permitir visualizar na solicitação de compra quais solicitações de itens e/ou 
solicitações de compra deram origem a ela, quando for o caso;  

 30. Permitir visualizar na solicitação de compra se existem listas de compra geradas a 
partir dela;  

 31. Permitir que o setor de compras crie suas listas de compras a partir das solicitações 
dos departamentos antes de iniciar o processo de compras. Estas listas de compras 
devem consolidar as necessidades de compra para atendimento das solicitações de 
vários setores da entidade;  

 32. Permitir que seja feito lançamento de listas de compras baseadas na necessidade 
de uma ou mais estruturas administrativas;  

 33. Permitir parametrização indicando se as listas de compras devem passar por pré-
análise do gestor;  

 34. Permitir importar os itens e seus quantitativos de uma lista de compra para outra 
lista de compra ou ainda para uma solicitação de item ou solicitação de compra;  

 35. Permitir a importação de itens para uma lista de compra a partir de uma tabela de 
referência previamente cadastrada;  
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 36. Permitir que o gestor do departamento possa realizar uma pré-análise das listas de 
compras antes de passar disponibilizar para gerar licitações e/ou compras diretas;  

 37. Permitir cancelar lista de compra;  

 38. Permitir balizar os preços nas listas de compra;  

 39. Permitir informar preço estimado dos itens da lista de compra, bem como a fonte de 
preço utilizada como referência;  

 40. Permitir análise em massa de solicitações, salvando rascunho para que se possa 
ser resgatada em momento posterior e retomada da análise;  

 41. Permitir bloquear/desbloquear itens da solicitação de itens durante a análise para 
evitar que diferentes usuários possam interferir no resultado do item que está sendo 
analisado;  

 42. Permitir o visualizar na lista de compra quais solicitações de itens e/ou solicitações 
de compra deram origem a ela, quando for o caso;  

 43. Permitir visualizar na lista de compra se existem licitações geradas a partir dela.  

 44. Permitir parametrizar em que ponto do sistema, se na solicitação de item, 
solicitação de compra ou lista de compra, será obrigatório o preenchimento da dotação 
orçamentária quando houver necessidade;  

 45. Permitir inserir dotação vinculada ao item na solicitação de item, solicitação de 
compra ou lista de compra quando houver necessidade;  
  
 5.3.3.11 PROCESSOS DE COMPRA  
 1. Permitir gerar processo de compra, agrupando itens de listas de compras de 
diferentes setores da administração, objetivando compras com melhores preços, prazos 
e condições de pagamentos;  

 2. Controlar todo processo de compra efetuado, referente a licitações, pregões, 
regimes diferenciados de contratação, dispensas ou inexigibilidade, permitindo 
acompanhar o processo desde a solicitação até a entrega do produto/serviço ao seu 
destino;  
  3. Permitir registrar os processos licitatórios, pregões, regimes diferenciados de 
contratação, processos de inexigibilidade, os de licitação dispensável ou de licitação 
dispensada;  

 4. Possuir painel de gerenciamento de itens no processo de compras que 
possibilite:  

 a. Adicionar itens;  

 b. Alterar itens;  

 c. Alterar todos os itens (dotação orçamentária);  

 d. Reorganizar itens  

 e. Remover itens;  

 f. Remover em massa;  

 g. Copiar banco de preços do documento de origem.  

 h. Balizar  
  
 5. Na operação de adicionar itens deverá possuir um painel de gerenciamento que 
permita fazer o filtro das listas de compras que serão vinculadas no processo de compra. 
Permitir este filtro: 

 a. Por listas de compras;  

 b. Por estrutura administrativa;  

 c. Por classificação de itens;  

 d. Por itens.  

 e. Permitir realizar análise em massa dos itens que serão vinculados nos processos de 
compra por aplicação de percentual;  

 f. Permitir realizar análise em massa dos itens que serão vinculados nos processos de 
compra por aplicação de valor;  
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 g. Permitir detalhar a quantidade de itens por estrutura administrativa quando o item 
tiver várias origens diferentes (quantidade unificada nos itens fruto da somatória das 
quantidades das diferentes estruturas administrativas que pediram o mesmo item).  
  
 6. Permitir consultar os processos licitatórios, pregões, regimes diferenciados de 
contratação, os processos de inexigibilidade, os de licitação dispensável ou de licitação 
dispensada por:  

 a. Período de abertura;  

 b. Número e/ou Ano;  

 c. Modalidade;  

 d. Tipo do objeto;  

 e. Situação;  

 f. e por combinações destes filtros.  
  
 7. Controlar a situação da licitação, se ela está em digitação, em andamento, em 
retificação, anulada, deserta, fracassada, encerrada, cancelada, suspensa, em disputa, 
apurada, revogada ou homologada;  
 8. Permitir acompanhar todo o processo licitatório, visualizando os dados cadastrados;  
 9. Permitir declarar licitação deserta;  
 10. Permitir declarar licitação fracassada;  
 11. Permitir anular licitação;  
 12. Permitir cancelar licitação;  
 13. Permitir suspender e retirar suspensão de uma licitação;  
 14. Permitir revogar licitação;  
 15. Permitir as seguintes modalidades: Pregão presencial, Regime diferenciado de 
contratação (RDC), Concurso, Convite, Tomada de Preços e Concorrência Pública;  
 16. Permitir inexigibilidade, licitação dispensável e licitação dispensada;  
 17. Permitir credenciamento e chamamento;  
 18. Para licitações que geram registro de preços, permitir informar os participantes 
internos da própria entidade que tenha CNPJ próprio e externos à entidade;  
 19. Permitir registrar Participação em processo licitatório de registro de preços de 
outras entidades;  
 20. Permitir registrar Adesão (carona) em ata de registro de preços de entidades 
externas;  
 21. Permitir gerar licitação de compra por meio de listas de compra;  
 22. Permitir gerar licitação de compra por meio de tabelas de preço;  
 23. Permitir informar os responsáveis pela licitação segundo o tipo de responsabilidade 
previamente definido;  
 24. Permitir configurar quais os responsáveis da licitação devem ser informados de 
forma obrigatória na modalidade;  

 25. Permitir informar a comissão da licitação;  

 26. Permitir informar os documentos para habilitação de licitantes na licitação;  

 27. Permitir registrar equivalência de documentos entregues pelos licitantes em sua 
habilitação;  

 28. Permitir informar o representante do licitante em sessão pública;  

 29. Permitir inversão de fases de julgamento e habilitação na modalidade de RDC;  

 30. Possibilitar realizar o modo de disputa fechado, aberto e a combinação fechado-
aberto;  

 31. Permitir que somente MPEs participem das disputas quando existir separação de 
cotas exclusivas para MPEs;  

 32. Permitir o lançamento das propostas por item, por lote ou global, conforme definido 
em edital.  

 33. Permitir o lançamento das propostas financeiras do licitante em disputas fechadas;  
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 34. Permitir o lançamento das propostas financeiras do licitante em forma de percentual 
de desconto sobre tabela de preços ou item a item de uma licitação, conforme 
necessidade;  

 35. Permitir informar a marca do item no lançamento de proposta financeira;  

 36. Permitir o lançamento das pontuações técnicas do licitante atingidas nas propostas 
de disputas fechadas;  

 37. Permitir o lançamento de pontuação financeira, peso da proposta financeira e peso 
da proposta técnica nos critérios de avaliação „Técnica e Preço‟ ou „Maior retorno 
econômico‟ caso a licitação seja apurada pela média ponderada destas duas propostas 
do licitante;  

 38. Disponibilizar facilitador para que o fornecedor possa registrar sua própria proposta 
financeira (por valor ou percentual de desconto), em suas dependências, gerando um 
arquivo digital que contenha os itens de um processo de compra específico;  

 39. Permitir importação de propostas financeiras dos fornecedores via arquivo digital, 
sem necessidade de redigitação, otimizando o tempo dentro da sessão pública;  

 40. Permitir a apuração de propostas fechadas seguidas de lances, conforme critério 
de avaliação definido em edital, classificando-as de forma ordenada para os lances;  

 41. Permitir a apuração agrupada de propostas técnicas e financeiras fechadas 
seguidas de lances se o critério de avaliação possuir proposta técnica;  

 42. Permitir que no critério de avaliação „Técnica e Preço‟ ou „Maior retorno econômico‟ 
a apuração das propostas fechadas, seguida de lances, seja conforme o resultado da 
ponderação entre a pontuação técnica e a pontuação financeira ou por melhor proposta 
financeira, conforme escolha realizada na licitação;  

 43. Permitir a identificação automática das disputas empatadas e o desempate manual 
das propostas financeiras na apuração de propostas fechadas seguidas de lances 
classificando corretamente conforme legislação para a fase de lances;  

 44. Permitir a desclassificação automática do licitante na apuração das propostas 
financeiras fechadas seguidas de lances quando os valores propostos não estão dentro 
da faixa de valores mínimos e máximos definidos para o processo de compra em edital;  

 45. Permitir a desclassificação automática do licitante na apuração das propostas 
técnicas fechadas seguidas de lances quando a pontuação do licitante não atingir a 
pontuação mínima definida para o processo de compra em edital;  

 46. Permitir a desclassificação manual do licitante na apuração das propostas 
fechadas, técnicas e/ou financeiras, seguidas de lances;  

 47. Permitir o registro de lances para disputa aberta com controle de rodada de lances, 
onde somente os licitantes que não declinaram possam ir para a próxima rodada.  

 48. Possibilitar, a cada registro de lance, visualizar previamente o valor/desconto para 
que não ocorra empate ficto;  

 197. Possibilitar, a cada registro de lance, visualizar se com a posição atual dos lances, 
existe empate ficto;  

 49. Permitir realizar lances para cotas exclusivas para MPEs e para cotas não 
exclusivas para MPEs quando for o caso;  

 50. Permitir negociação de propostas com os fornecedores após encerrar fase de 
lances. Permitir esta negociação não somente com o vencedor, mas com todos os 
licitantes participantes da fase de lances;  

 51. Permitir apuração do vencedor quando a disputa é fechada;  

 52. Permitir apuração do vencedor quando a disputa é fechada-aberta ou aberta;  
 53. Permitir apuração da disputa aberta individualmente, item a item quando por item, 
lote a lote quando por lote;  

 54. Permitir apuração da disputa aberta em sua totalidade, após finalizar os lances de 
todos licitantes;  

 55. Permitir negociação com os fornecedores licitantes após encerrar-se os lances na 
disputa aberta. Permitir esta negociação não somente com o vencedor, mas com todos 
os licitantes participantes da disputa aberta;  
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 56. Permitir visualizar o histórico da negociação realizada após encerrar a disputa 
aberta;  

 57. Permitir apuração do vencedor quando a disputa é fechada, não seguida de lances;  

 58. Permitir a apuração agrupada de propostas técnicas e financeiras fechadas 
seguidas não lances se o critério de avaliação possuir proposta técnica;  

 59. Permitir atualizar a apuração do vencedor desde que o processo de compra não 
tenha sido homologado;  

 60. Permitir que no critério de avaliação „Técnica e Preço‟ ou „Maior retorno econômico‟ 
a apuração das propostas fechadas, não seguida de lances, seja conforme o resultado 
da ponderação entre a pontuação técnica e a pontuação financeira ou por melhor 
proposta financeira, conforme escolha realizada na licitação;  

 61. Permitir a desclassificação automática do licitante na apuração das propostas 
financeiras fechadas não seguidas de lances quando os valores propostos não estão 
dentro da faixa de valores mínimos e máximos definidos para o processo de compra em 
edital;  

 62. Permitir a desclassificação automática do licitante na apuração das propostas 
técnicas fechadas não seguidas de lances quando a pontuação do licitante não atingir a 
pontuação mínima definida para o processo de compra em edital;  

 63. Permitir a desclassificação manual do licitante na apuração das propostas 
fechadas, técnicas e/ou financeiras, não seguidas de lances;  

 64. Permitir negociação de propostas com os fornecedores após apurar as propostas 
fechadas não seguidas de lances. Permitir esta negociação não somente com o 
vencedor, mas com todos os licitantes participantes da disputa fechada;  

 65. Permitir visualizar o histórico da negociação realizada para as propostas fechadas;  

 66. Deve permitir habilitação/desabilitação de licitante antes da fase de julgamento;  

 67. Deve permitir habilitação/desabilitação de licitante após a fase de julgamento e 
troca de vencedor no caso de licitante desclassificado;  

 68. Permitir cadastrar os tipos de recursos;  

 69. Permitir registrar os recursos e seus julgamentos;  

 70. Permitir abrir e encerrar sessões públicas;  

 71. Controlar operações realizadas durante a sessão pública;  

 72. Permitir armazenar os fatos ocorridos na sessão pública;  

 73. Permitir gerar pausa e reiniciar sessão pública;  

 74. Permitir suspender sessão pública;  

 75. Permitir visualizar o histórico da sessão pública dos processos licitatórios;  

 76. Permitir visualizar o histórico de operações realizadas nos processos de compra.  

 77. Permitir adequações de homologações desde que o processo de compra não tenha 
saldo consumido.  

 78. Permitir adicionar preço dos itens do vencedor quando o tipo de avaliação for por 
lote ou global;  

 79. Possibilitar vincular documentos no processo de compra.  
  
 5.3.3.12 COTIZAÇÃO COMPULSÓRIA PARA ME E EPP  
 1. Permitir a cotização compulsória para Microempresas (ME) e Empresas de pequeno 
porte (EPP) em processos licitatórios de compras conforme definido na Lei 
complementar 123/2006;  

 2. Permitir aplicar a regra de separação das cotas para MPEs para os itens de natureza 
divisível;  

 3. Permitir configurar o percentual máximo aplicado a MPEs e a quantidade mínima de 
fornecedores competitivos enquadrados prevendo alterações na legislação vigente;  

 4. Permitir que usuário modifique o percentual máximo a MPEs aplicado diretamente na 
licitação contanto que não este percentual seja menor que o percentual parametrizado;  

 5. Permitir que somente Microempresas e Empresas de pequeno porte enviem 
propostas e/ou participem de lances em cotas exclusivas para MPEs.  
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5.3.3.13 COMPRA DIRETA  
1. Controlar todo processo de compra direta efetuado, permitindo acompanhar o 
processo desde a solicitação até a entrega do produto/serviço ao seu destino;  

2. Realizar o controle de compra direta em aplicação separada da aplicação de 
licitações;  

3. Controlar todo fluxo desde a criação até encerramento da compra direta por meio de 
operações.  

4. Permitir as seguintes operações na compra direta:  

a. Adicionar compra direta;  

 b. Anular compra direta;  

 c. Apurar vencedor;  

 d. Cancelar item;  

 e. Editar compra direta;  

 f. Emitir compra direta;  

 g. Encerrar compra direta;  

 h. Estonar encerramento;  

 i. Excluir compra direta;  

 j. Iniciar recebimento de cotações;  

 k. Vincular banco de preços;  

 l. Visualizar compra direta.  
  
 5. Possibilitar visualizar todo o histórico de operações executado na compra direta.  
 6. Permitir consultar as compras diretas por:  

 a. Período de abertura;  

 b. Número e ano;  

 c. Tipo de objeto;  

 d. Situação;  

 e. Itens da compra direta.  
  
 7. Permitir criar uma compra direta com as seguintes informações:  

 a. Dados gerais:  

 I. Número e ano;  

 II. Tipo de objeto;  

 III. Descrição;  

 IV. Data;  

 V. Tipo de avaliação;  

 VI. Condição de pagamento;  

 VII. Forma de fornecimento;  

 VIII. Permissão para utilizar cotação eletrônica;  

 IX. Prazo para apresentação de cotações;  
  
 b. Justificativas:  

 I. Justificativa da aquisição;  

 II. Justificativa da compra direta;  

 III. Base legal da justificativa;  

 IV. Justificativa do fornecedor.  
  
 c. Itens:  

I. Possuir painel de gerenciamento de itens que possibilite:  

 1. Adicionar itens;  

 2. Alterar itens;  

 3. Alterar todos os itens (dotação orçamentária);  



CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
 

CNPJ: 33.005.083.0001/60 

 

Avenida Paraná, 1.725– Centro, CEP: 78.573-000 – Município de Tapurah– MT Fone (066) 3547-1341. 

 

 4. Cancelar os itens;  

 5. Remover;  

 6. Copiar banco de preços das solicitações de compras e listas de compras.  
II. Na operação de adicionar deverá possuir um painel de gerenciamento que 
permita fazer o filtro das listas de compras que serão vinculadas na compra 
direta. Permitir este filtro:  

1. Por listas de compras;  

2. Por estrutura administrativa;  
3. Por classificação de itens;  

4. Por itens.  

5. Permitir realizar análise em massa dos itens que serão vinculados nas compras 
diretas por aplicação de percentual;  

6. Permitir realizar análise em massa dos itens que serão vinculados nas compras 
diretas por aplicação de valor;  

7. Permitir detalhar a quantidade de itens por estrutura administrativa quando o item 
tiver várias origens diferentes (quantidade unificada nos itens fruto da somatória das 
quantidades das diferentes estruturas administrativas que pediram o mesmo item).  

III. Permitir alterar um a um os dados de dotação orçamentária dos itens da compra 
direta;  
IV. Permitir alterar em massa os dados de dotação orçamentária dos itens da compra 
direta;  
V. Permitir cancelar itens da compra direta desde que esta esteja em digitação;  
VI. Permitir remover itens da compra direta desde que esta esteja em digitação;  

  
 d. Responsáveis:  
 I. Permitir informar responsabilidades na compra direta e as respectivas pessoas 
(responsáveis);  
  
8. Permitir editar uma compra direta desde que esta não tenha sido encerrada;  

9. Permitir excluir uma compra direta desde que esta esteja na situação em digitação;  

10. Permitir trabalhar com tipo de avaliação global (um único lançamento de valor por 
fornecedor para toda a compra direta).  

11. Permitir trabalhar com tipo de avaliação por item (lançamento de valor por item por 
fornecedor para toda a compra direta).  

12. Permitir vincular uma fonte de preço na compra direta;  

13. Permitir realizar balizamento na compra direta a partir das fontes de preço 
inseridas;  

14. Permitir definir data limite para recebimento de cotações eletrônicas na compra 
direta;  

15. Permitir prorrogar a data limite para recebimento de cotações eletrônicas na compra 
direta;  

16. Permitir iniciar o recebimento de cotações na compra direta;  

17. Permitir pré-selecionar fornecedores para compras diretas que utilizam cotação 
eletrônica;  

18. Permitir vincular fornecedores por vinculação de banco de preços (cotações) nas 
compras diretas que NÃO utilizam cotação eletrônica;  

19. Permitir vincular cotação interna em compras diretas:  

 a. Cotações internas são cotações registradas no sistema pela própria entidade. A 
entidade recebe as cotações dos fornecedores e registra no sistema.  
 

20. Permitir vincular cotação eletrônica em compras diretas:  

 a. Cotações eletrônicas são cotações preenchidas eletronicamente pelos fornecedores 
no sistema. A entidade cria a compra direta, libera para recebimento de cotações, os 
fornecedores via sistema preenchem a cotação e a entidade apura a compra direta.  
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21. Permitir o preenchimento de cotações eletrônicas diretamente pelo fornecedor (com 
credenciais de acesso ao sistema);  

22. Permitir visualizar todas as cotações vinculadas a compra direta antes de realizar a 
apuração do vencedor;  

23. Permitir realizar simulação da apuração antes de efetivar o procedimento;  

24. Permitir desempatar fornecedor segundo o tipo de avaliação (global ou por item);  

25. Permitir apurar o vencedor da compra direta segundo o tipo de avaliação (global ou 
por item);  

26. Permitir encerrar uma compra direta para que a compra possa seguir para as fases 
seguintes de contrato e fornecimento;  

27. Permitir estornar encerramento da compra direta desde que esta não esteja 
vinculada com as fases seguintes (contrato e fornecimento).  
 5.3.3.14 COTAÇÃO ELETRÔNICA 
1. Possibilitar vincular usuários ao fornecedor, permitindo que um mesmo fornecedor 
possa realizar movimentações no sistema, como o preenchimento de cotações 
eletrônicas;  

2. Controlar o preenchimento de cotações eletrônicas por aplicação específica para 
cotação eletrônica (aplicação diferente da aplicação de cotação utilizada pelos usuários 
internos da entidade);  

3. Permitir preenchimento dos itens de acordo com o tipo de avaliação da compra direta 
(global ou por item).  

4. Garantir consistência que o fornecedor só possa preencher a cotação eletrônica 
dentro da data limite de entrega da cotação.  

5. Permitir ao fornecedor preencher a cotação e colocá-la disponível para a apuração da 
compra direta;  

6. Permitir ao fornecedor cancelar a cotação eletrônica caso não deseje mais participar 
da compra direta e esta já não tenha sido vinculada a compra direta;  

7. Permitir ao fornecedor cancelar a cotação caso tenha sido realizada alteração nos 
itens da compra direta que justifique um novo preenchimento de cotação eletrônica.  

8. Permitir ao fornecedor visualizar suas cotações eletrônicas;  

9. Permitir ao fornecedor emitir listagem de suas cotações eletrônicas;  
 
5.3.3.15 LICITAÇÃO DE ALIENAÇÃO  
1. Permitir gerar processo de alienação;  

2. Permitir consultar os processos licitatórios de alienação/cessão por:  

  a. Período de abertura;  

 b. Número e/ou Ano;  

 c. Modalidade;  

 d. Tipo do objeto;  

 e. Situação;  

 f. e por combinações destes filtros.  
  
 3. Controlar a situação da licitação, se ela está em digitação, em andamento, em 
retificação, anulada, deserta, fracassada, encerrada, cancelada, suspensa, em disputa, 
apurada, revogada ou homologada;  
 4. Permitir declarar licitação deserta;  
 5. Permitir declarar licitação fracassada;  
 6. Permitir anular licitação;  
 7. Permitir cancelar licitação;  
 8. Permitir suspender e retirar suspensão de uma licitação;  
 9. Permitir revogar licitação;  
 10. Permitir as seguintes modalidades: Concorrência, Leilão, Regime diferenciado de 
contratação (RDC) e Licitação dispensada;  
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 11. Permitir informar os responsáveis pela licitação;  
 12. Permitir configurar quais os responsáveis da licitação devem ser informados de 
forma obrigatória na modalidade;  
 13. Permitir informar a comissão da licitação;  
 14. Permitir informar os documentos para habilitação de licitantes na licitação;  
 15. Permitir registrar equivalência de documentos entregues pelos licitantes em sua 
habilitação;  
 16. Permitir informar o representante do licitante em sessão pública;  
 17. Permitir inversão de fases de julgamento e habilitação na modalidade de RDC;  
 18. Possibilitar realizar o modo de disputa fechado, aberto e a combinação fechado-
aberto;  
 19. Permitir o lançamento das propostas financeiras do licitante em disputas fechadas;  
 20. Deve existir um facilitador para que o fornecedor possa registrar sua própria 
proposta financeira, em suas dependências, a partir de um arquivo digital que contenha 
os itens de um processo de alienação específico;  
 21. Importação de propostas dos fornecedores via arquivo digital, sem necessidade de 
redigitação, otimizando o tempo dentro da sessão pública;  
 22. Permitir a apuração de propostas fechadas seguidas de lances, conforme critério 
de avaliação definido em edital, classificando-as de forma ordenada para os lances;  
 23. Permitir o desempate manual das propostas financeiras na apuração de propostas 
fechadas seguidas de lances classificando corretamente conforme legislação para a fase 
de lances;  
24. Permitir a desclassificação automática do licitante na apuração das propostas 
financeiras fechadas seguidas de lances quando os valores propostos forem menores 
que os valores mínimos definidos para o processo em edital;  

25. Permitir a desclassificação manual do licitante na apuração das propostas fechadas 
e seguidas de lances;  

26. Permitir o registro de lances para disputa aberta com controle de rodada de lances, 
onde somente os licitantes que não declinaram possam ir para a próxima rodada.  

27. Permitir negociação de propostas com os fornecedores após encerrar fase de lances. 
Permitir esta negociação não somente com o vencedor, mas com todos os licitantes 
participantes da fase de lances;  

28. Permitir apuração do vencedor quando a disputa é fechada, fechada-aberta ou 
aberta;  

29. Permitir apuração do vencedor quando a disputa é fechada-aberta ou aberta;  

30. Permitir apuração da disputa aberta individualmente, item a item quando por item, 
lote a lote quando por lote;  

31. Permitir apuração da disputa aberta em sua totalidade, após finalizar os lances de 
todos licitantes;  

32. Permitir negociação com os fornecedores após encerrar-se os lances na disputa 
aberta. Permitir esta negociação não somente com o vencedor, mas com todos os 
licitantes participantes da disputa aberta;  

33. Permitir visualizar o histórico da negociação realizada após encerrar a disputa 
aberta;  

34. Permitir apuração do vencedor quando a disputa é fechada, não seguida de lances;  

35. Permitir atualizar a apuração do vencedor desde que o processo de compra não 
tenha sido homologado;  

36. Permitir a desclassificação automática do licitante na apuração das propostas 
financeiras fechadas não seguidas de lances quando os valores propostos são menores 
que os valores mínimos para o processo em edital;  

37. Permitir a desclassificação manual do licitante na apuração das propostas fechadas 
não seguidas de lances;  

38. Permitir negociação de propostas com os fornecedores após apurar as propostas 
fechadas não seguidas de lances. Permitir esta negociação não somente com o 
vencedor, mas com todos os licitantes participantes da disputa fechada;  
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39. Permitir visualizar o histórico da negociação realizada para as propostas fechadas;  

40. Deve permitir habilitação/desabilitação de licitante antes da fase de julgamento;  

41. Deve permitir habilitação/desabilitação de licitante após a fase de julgamento e troca 
de vencedor no caso de licitante desclassificado;  

42. Permitir registrar os recursos e seus julgamentos;  

43. Permitir abrir e encerrar sessões públicas;  

44. Controlar operações realizadas durante a sessão pública;  

45. Permitir armazenar os fatos ocorridos na sessão pública;  

46. Permitir gerar pausa e reiniciar sessão pública;  

47. Permitir suspender sessão pública;  

48. Permitir visualizar o histórico da sessão pública dos processos licitatórios;  

49. Permitir visualizar o histórico de operações realizadas nos processos licitatórios.  

50. Permitir adequações de homologações desde que o processo de compra não tenha 
saldo consumido.  

51. Permitir adicionar preço dos itens do vencedor quando o tipo de avaliação for por lote 
ou global;  

52. Possibilitar vincular documentos no processo de alienação.  
 
5.3.3.16 CONTROLE DE FORNECEDORES E CRC  
1. Possibilitar o cadastro de fornecedores, pessoa física ou jurídica, com possibilidade de 
controle de Certificado de Registro Cadastral.  

2. Permitir cadastrar as informações empresariais do fornecedor com os seguintes 
dados: 

  a. Data de nascimento/constituição;  

 b. Natureza jurídica;  

 c. Regime de tributação;  

 d. Porte empresarial;  

 e. Tipo de atuação;  

 f. Substituição tributária;  

 g. CNAE;  

 h. Itens da lei 116/2003;  
 i. Simples nacional.;  
  
3. Possibilitar vincular usuários ao fornecedor, permitindo que um mesmo fornecedor 
possa realizar movimentações no sistema, como lançamento de propostas, através de 
seus usuários conectados com perfil de fornecedor.  

4. Possibilitar a inclusão e configuração de diversos tipos (níveis) de Certificado de 
Registro Cadastral (CRC), indicando quais documentos devem compor o tipo de CRC.  

5. Possibilitar o registro de anotações ocasionais quanto à situação cadastral do 
fornecedor, para que se tenha um histórico das anotações de cada fornecedor do 
município.  

6. Possibilitar definição de grupos de documentos equivalentes quanto à exigibilidade 
para composição do CRC.  

7. Possibilitar que o fornecedor possa requerer a criação ou atualização de CRC, através 
de seu usuário com perfil de fornecedor.  

8. Possibilitar que o usuário com perfil de fornecedor possa adicionar/indicar os 
documentos exigíveis para criação ou atualização de CRC.  

9. Possibilitar que a unidade gestora realize a validação e efetivação dos requerimentos 
de CRC, permitindo reprovação do requerimento, ou aprovação, que deve gerar 
automaticamente o CRC.  

10. Realizar a criação automática do cadastro de fornecedor, caso não exista, a partir da 
aprovação do requerimento de criação de CRC.  
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11. Possibilitar a consulta de CRC com vencimentos iminentes, e a emissão de alertas 
aos fornecedores para que realizem as devidas atualizações de documentos necessários 
nos respectivos CRCs.  

12. Possibilitar o controle automático de data de validade de cada CRC, com base nos 
documentos que o compõem, ou que a Unidade Gestora estabeleça prazo de validade 
personalizado para o CRC.  

13. Controlar a validade dos documentos e das certidões vencidas ou à vencer dos 
fornecedores;  

14. Possibilitar controle de situação cadastral do fornecedor a partir de seus Certificados 
de Registro Cadastral, os quais possuem período de vigência, podendo ser inativados, 
inativando assim a situação cadastral do fornecedor, e reativados com atualização dos 
documentos vencidos, voltando a ativar o fornecedor automaticamente.  

15. Possibilitar que um mesmo fornecedor possua mais de um CRC, desde que sejam 
de tipos diferentes.  

16. Realizar o controle de fornecedor ativo e apto a participar de processos de compras 
e fornecimento a partir da situação cadastral do mesmo, e que esta situação seja 
coerente com a situação de seus CRCs e de suas sanções.  

17. Possibilitar a emissão do Certificado de Registro Cadastral, contendo os dados do 
fornecedor e os dados dos documentos que compõem o CRC.  
 
5.3.3.17 GESTÃO DE RESULTADOS DE PROCESSO DE COMPRAS  
1. Realizar geração automática do resultado do processo de compra ao homologar 
processos licitatórios ou encerrar compra direta com o objetivo de controlar o saldo de 
execução orçamentária e dos itens deste processo.  

2. Permitir o acompanhamento de cada etapa de processos de compras, referentes a 
compra direta, inexigibilidade ou licitações, de qualquer modalidade utilizada na 
administração pública, através de um único local na aplicação.  

3. Possibilitar alterações e eventuais correções sobre os resultados de processos 
licitatórios, permitindo substituir participantes, alterar itens, alterar datas, saldos, entre 
outras características relevantes, guardando cada alteração em movimentação histórica 
com condição de pesquisa.  

4. Permitir a contratação do segundo classificado quando o fornecedor vencedor deixar 
de fornecer o material ou de executar os serviços.  

5. Possibilitar que todas as alterações de um resultado de processo de compras seja 
simulado pelo usuário antes de sua efetivação, com a condição de comparações da 
situação atual diante da prospecção de alteração simulada.  

6. Possibilitar alteração cadastral através de simulação e controle histórico, permitindo a 
alteração, exclusão ou substituição de itens, garantindo a consistência de valor geral do 
processo de compra.  

7. Possibilitar a aplicação de alterações em massa dos itens da compra/licitação através 
de aditivos, posteriores à homologação, com base em filtros definidos pelo usuário.  
8. Possibilitar o controle de saldos tanto para finalidade de execução orçamentária 
quanto para controle de efetivação de liquidação (entrega) de produtos e serviços de 
cada resultado de processo de compra/licitação.  

9. Permitir o controle de saldo de itens de um processo de compras diretamente através 
do consumo por ordens de fornecimento, ou através da criação de contratos.  

10. Possibilitar que a quantidade contratada de itens de uma compra/licitação passe a 
ser controlada a partir do contrato.  

11. Possibilitar a geração de documento com dados do resultado de compra/licitação, e a 
vinculação de outros documentos ao resultado de compra/licitação após a homologação.  

12. Possibilitar a vinculação de documentos às pessoas partes envolvidas no processo 
de compras/liquidação, após a homologação.  

13. Validar para que não sejam comprometidos os saldos dos resultados de 
compras/licitações enquanto os mesmos estiverem com alguma alteração/aditivação em 
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andamento, garantindo sua consistência em virtude das possíveis mudanças que 
possam receber na alteração/aditivação.  
  
 5.3.3.18 GESTÃO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP)  
 1. Realizar geração automática das ARP ao homologar processos licitatórios de 
sistema de registro de preços.  

 2. Possibilitar lançamento e controle de qualquer alteração dos dados de compras 
durante sua execução orçamentária, com gerenciamento e rastreamento histórico de 
todos os dados, controlando desde alterações de correções cadastrais, como aditivos 
sobre as ARPs.  

 3. Possibilitar alteração cadastral e aditivos através de simulação e controle histórico, 
permitindo a alteração, exclusão ou substituição de itens, garantindo a consistência de 
valor geral da ARP.  

 4. Possibilitar lançamento de adesão (Carona) e o controle de limites de adesão, 
quanto ao valor total permitido para cada carona e ao valor total geral de adesões à 
ARP, conforme legislação vigente.  

 5. Possibilitar a inclusão de Carona interno (da própria unidade gestora com CNPJ 
próprio), ou externo (órgãos e entidades de outras unidades gestoras) em ARPs.  

 6. Controlar os lançamentos de adesões (caronas) às ARPs, bem como os limites 
legais dos valores de cada carona, tanto de órgãos/entidades internas como de externas 
à unidade gestora.  

 7. Possibilitar que se realize tipos variados de alterações, conforme disposições legais, 
dentro de um mesmo aditivo de ARP.  

 8. Apresentar ARPs com iminência de expiração de prazo, provendo a administração 
quanto às providências a serem tomadas.  

 9. Permitir a configuração de programação para atualização financeira com base em 
algum indexador, antecipando as decisões de realização de aditivos e correções 
cabíveis.  

 10. Possibilitar a aplicação de alterações em massa dos itens da ARP através de 
aditivos, com base em filtros definidos pelo usuário.  

 11. Possibilitar o controle de saldos tanto para finalidade de execução orçamentária 
quanto para controle de efetivação de liquidação (entrega) de produtos e serviços de 
cada ARP.  

 12. Permitir o controle de saldo de itens de uma ARP diretamente através do consumo 
por ordens de fornecimento, ou através da criação de contratos.  

 13. Possibilitar que a quantidade contratada de itens de uma ARP passe a ser 
controlada a partir do contrato.  

 14. Possibilitar alterações para transferência de saldo de itens entre compradores 
participantes e caronas da ARP, com simulação, possibilitando análise de proposta da 
transferência antes da efetivação.  

 15. Possibilitar a geração de documento com dados da ARP, e a vinculação de outros 
documentos à ARP.  

 16. Possibilitar a vinculação de documentos às pessoas partes envolvidas na ARP.  

 17. Validar para que não sejam comprometidos os saldos das ARPs enquanto as 
mesmas estiverem com alguma alteração/aditivação em andamento, garantindo assim 
sua consistência em virtude das possíveis mudanças que possam receber na 
alteração/aditivação.  
  
 5.3.3.19 GESTÃO DE CONTRATOS  
 1. Possibilitar o cadastro de contratos de tipos diversos, conforme previsto na 
legislação, provendo a administração de controle contratual e condição de prestação de 
contas.  
 2. Permitir o cadastro de contratos com as seguintes informações: licitação, objeto, 
data da assinatura e de vigência, participantes, itens discriminados, dados financeiros, 
dados de subcontratação, controle de percentuais e limites aplicados ao contrato, 
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controle de cauções e garantias, documentos anexados, anotações, dados das 
publicações, dotações, estrutura administrativa.  

 3. Permitir a tipificação de participantes do contrato em: testemunhas, assinante, fiscal, 
representante legal do contrato e controlador de encargos sociais e tributários.  

 4. Possibilitar geração automática de Contratos com base nos resultados de processos 
de Compras ou nas Atas de Registro de Preços, permitindo ao usuário escolher e definir 
a quantidade de cada item, com base nos saldos atuais da Compra ou ARP.  

 5. Possibilitar a criação automática de contrato permitindo a aplicação de inclusão em 
massa dos itens no contrato com base em filtros indicando valores ou percentuais 
definidos pelo usuário a partir dos dados de resultado de compra/licitação.  

 6. Garantir consistência e rastreamento de informações dos contratos de compra de 
produtos e serviços, em relação aos dados originais de seu respectivo processo de 
compras ou ata de registro de preços.  

 7. Possibilitar recursos de alterações cadastrais, apostilamentos e aditivos, registrando 
e controlando todos os dados históricos e possibilitando a consulta das informações 
completas do mesmo após cada alteração ou aditivo que tenha recebido.  

 8. Realizar o controle de saldo para vínculo orçamentário e saldo dos itens de cada 
contrato, considerando suas alterações apostilamentos e aditivos.  

 9. Realizar o controle dos limites legais de aditivação e de subcontratação de contrato 
durante a criação de seus aditivos.  

 10. Possibilitar a aplicação de alterações em massa dos itens do contrato através de 
aditivos, com base em filtros definidos pelo usuário.  

 11. Apresentar contratos com iminência de expiração de prazo, provendo a 
administração quanto às providências a serem tomadas.  

 12. Permitir a configuração de programação para atualização financeira com base em 
algum indexador, antecipando as decisões de realização de aditivos e correções 
cabíveis.  

 13. Possibilitar o controle de saldos tanto para finalidade de execução orçamentária 
quanto para controle de efetivação de liquidação (entrega) de produtos e serviços de 
cada ARP.  

 14. Permitir o controle de saldo de itens de contratos através do consumo por ordens 
de fornecimento.  

 15. Possibilitar aditivo para rescisão contratual, que possa liberar o saldo não efetivado 
de itens no contrato, permitindo a criação de um novo contrato.  

 16. Possibilitar a geração de documento com dados do contrato, e a vinculação de 
outros documentos ao contrato.  

 17. Possibilitar a vinculação de documentos às pessoas partes envolvidas no contrato.  

 18. Validar para que não sejam comprometidos os saldos dos Contratos enquanto os 
mesmos estiverem com alguma alteração/aditivação em andamento, garantindo assim 
sua consistência em virtude das possíveis mudanças que possam receber na 
alteração/aditivação.  
  
 5.3.3.20 GESTÃO DE SALDOS E ORDEM DE FORNECIMENTO  
1. Possibilitar a geração de ordens de fornecimento a partir de saldos de itens 
diretamente de resultados de processos de compras, ARP ou contratos.  

2. Controlar o saldo de itens de cada processo de compra, ARP e contrato, validando 
para que o saldo contratado seja controlado a partir do contrato, bem como os valores 
não contratados sejam controlados a partir de sua origem, possibilitando a contratação 
parcial, conforme a discricionariedade da unidade gestora.  

3. Possibilitar a geração automática de Ordens de fornecimento com base em análise 
inteligente do sistema, que verifique a disponibilidade de saldos dos itens solicitados 
pelos setores, nos mais diversos fornecedores (almoxarifados virtuais), classificando por 
origem de processo de compra e por contrato.  

4. Possibilitar que o fornecedor possa consultar suas ordens de fornecimento, podendo 
encaminhar o atendimento das ordens que lhe estejam pendentes.  
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5. Possibilitar definir o local de entrega dos itens da ordem de fornecimento, indicando 
um endereço geográfico.  
6. Possibilitar que a liquidação da Ordem de fornecimento (entrega e conferência dos 
produtos e serviços) possa ser realizada em uma ou mais etapas.  

7. Possibilitar que a ordem de fornecimento gerada, possa ser aprovada antes de ser 
encaminhada ao fornecedor para atendimento.  

8. Possibilitar a consulta de ordens de fornecimento por meio de filtros diversos definidos 
pelo usuário.  

9. Possibilitar a geração de ordens de fornecimento a partir das demandas geradas pelos 
setores, solicitação de itens, propiciando o rastreamento situacional da solicitação.  

10. Validar para que o saldo de item comprometido em uma ordem de fornecimento não 
seja vinculado em outra, a menos que a ordem de fornecimento inicial seja cancelada, 
ou atendida parcialmente.  

11. Controlar saldo de itens que não são liquidados pela quantidade, mas pelo valor 
financeiro, como alguns serviços e obras, possibilitando acompanhamento do valor total 
financeiro do item na compra, ARP ou Contrato, em relação ao valor liquidado.  

12. Permitir que o usuário acompanhe o saldo das licitações homologadas a cada ordem 
de fornecimento emitida, distinguindo entre saldo de origem e saldo contratado.  

13. Possibilitar a Emitir a ordem de fornecimento por local ou por dotação.  
 
5.3.3.21 INTEGRAÇÃO COM A CONTABILIDADE  
1. Permitir integração por meio de troca de arquivos para popular a estrutura de 
dotações orçamentárias.  
 
5.3.3.22 INTEGRAÇÃO COM SOLUÇÃO DE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA  
 1. Permitir integração dos dados de licitações por meio de web service: 

a. Retornar dados gerais da licitação:  

I. Modalidade;  

II. Ano;  

III. Número;  

IV. Número do processo administrativo;  

V. Descrição do objeto  

VI. Situação do processo licitatório.  
 b. Retornar dados detalhados do processo licitatório:  

I. Tipo de avaliação;  

II. Tipo de apuração;  

III. Local de abertura;  

IV. Data de abertura;  

V. Data da proposta;  

VI. Data de julgamento;  

VII. Data da homologação (quando for o caso);  

VIII. Data de adjudicação (quando for o caso);  

IX. Dados da comissão de licitação;  

X. Se é um SRP (Sistema Registro de Preços) (quando for o caso);  

XI. Se é um Credenciamento (quando for o caso);  

XII. Se é um Chamamento (quando for o caso);  
 
c. Retornar todos os documentos vinculados ao processo licitatório (permitir 
download). 

 I. Documentos e publicações.  
  

d. Retornar os dados de publicação dos documentos vinculados ao processo 
licitatório: 

 I. Tipo do documento;  



CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
 

CNPJ: 33.005.083.0001/60 

 

Avenida Paraná, 1.725– Centro, CEP: 78.573-000 – Município de Tapurah– MT Fone (066) 3547-1341. 

 

II. Data de publicação;  

III. Órgão de publicação do documento;  

IV. Meio de publicação do documento.  
  

e. Retornar dados dos participantes do processo licitatório: 

I. Razão social ou nome;  

II. Número do CNPJ ou CPF;  

III. Data de apresentação de proposta;  

IV. Se o participante é convidado ou não.  
  

 
f. Retornar dados dos itens da licitação com arranjo específico por tipo de 
avaliação (global, por lote ou por item):  

I. Global: um único registro que representa toda a licitação;  

II. Lote: registros por números de lotes;  

III. Item: registros por números de itens;  

IV. Tabela: registros por números de itens;  

V. Valores dos itens por participantes.  
 

g. Retornar dados dos vencedores da licitação:  

I. Nome ou razão social;  

II. CPF ou CNPJ;  

III. Valor total.  
 

h. Retornar dados detalhados de atas de registro de preço:  

I. Número e ano da ata;  

II. Comprador/es da ata  

III. Sequência de alteração da ata;  

IV. Itens e/ou lotes da ata;  

V. Saldo atualizado da ata;  

VI. Participantes da ata;  

VII. Vencedores da ata;  
 

i. Possibilitar no portal a apresentação dos itens de cada comprador na Ata de 
Registro de Preços.  
j. Possibilitar a consulta de dados da Ata de Registro de Preços filtrando por 
alteração/aditivo que a ARP tenha sofrido, demonstrando os dados e valores 
conforme os mesmos se encontravam em cada ocasião.  

 
2. Permitir integração dos dados de contratos por meio de web service:  
 

a. Retornar dados gerais do contrato:  

I. Tipo do contrato;  

II. Número;  

III. Ano;  

IV. Sequência;  

V. Data de vigência;  

VI. Contratado;  

VII. Modalidade da licitação vinculada ao contrato;  

VIII. Valor.  
 

b. Retornar documentos do contrato (permitir download): 

 I. Contratos;  

II. Aditivos;  
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III. Publicações de documentos.  
 

c. Retornar dados detalhados do contrato:  

I. Objeto do contrato;  

II. Dados da licitação vinculada:  

1. Ano;  

2. Número;  

3. Modalidade.  
III. Valor inicial do contrato;  
IV. Dados dos fiscais vinculados ao contrato:  

1. Número do ato de nomeação do fiscal;  

2. Ano do ato de nomeação do fiscal;  

3. CPF do fiscal.  

4. Nome do fiscal;  

5. Relatórios produzidos pelo fiscal no contrato.  
 

d. Possibilitar a consulta de dados do Contrato filtrando por alteração/aditivo que o 
mesmo tenha sofrido, demonstrando os dados e valores conforme os mesmos se 
encontravam em cada ocasião.  

 
5.3.3.23 DOCUMENTOS E RELATÓRIOS  
 1. Documento de abertura de licitação  

a. Autorização de abertura de processo administrativo de licitação  

b. Solicitação de abertura de processo administrativo de licitação  

c. Declaração de convite  

d. Solicitação de protocolo geral  

e. Formação de preço estimado  

f. Solicitação e/ou lista do setor demandante  

g. Certidão de fixação  

h. Solicitação de parecer jurídico para abertura do processo licitatório  

i. Parecer contábil  

j. Parecer jurídico de abertura do processo licitatório  

k. Parecer jurídico de homologação do processo licitatório  
  
 2. Edital de licitação  
 3. Ata de licitação  

a. Ata de pregão e regime diferenciado de contratação (RDC)  

b. ata de registro de lance  

c. Ata de recebimento propostas e habilitação  

d. Atas de abertura e encerramento da fase de propostas técnicas.  

e. Ata de julgamento da fase de proposta financeira  

f. Ata de licitação deserta  

g. Ata de licitação fracassada  

h. Ata de licitação suspensa ou paralisada  

i. Ata de licitação reabertura  

j. Anexo de ata  
  
 4. Termo de licitação  

a. Termo de adjudicação  

b. Termo de homologação  

c. Termo de anulação  

d. Termo de revogação  
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 5. Recurso de licitação  
 6. Mapa de licitação  

 a. Mapa de apuração e classificação de propostas  

 b. Mapa de apuração e resultado  
  
 7. Adesão/carona em registro de preço  

a. Manifestação/anuência do órgão gerenciador da ata para a adesão  
  
 8. Relatório de licitação  

a. Demonstrativo de licitação  

b. Relação de registro de lance  

c. Relação de licitação com valores  

d. Resumo geral da licitação  
  
 9. Documento de compra  

a. Solicitação de item  

b. Solicitação de compra  

c. Lista de compra  
  
 10. Ata de compra e ARP  
 a. Ata de registro de preço  
  
 11. Relatório de compra e ARP  

a. Conferência de ata de registro de preço  

b. Conferência de saldo de licitação e pedido  

c. Ordem de fornecimento  
  
 12. Ata de contrato  
 a. Ata de negociação de contrato  
  
 13. Contrato e aditivo  

a. Vencimento de contrato  

14. Fornecedor  
a. Registro cadastral de fornecedor  

  
5.3.3.24 EXTRAÇÃO DE DADOS  
1. Permitir cadastrar um layout estrutural no sistema que represente o layout que se 
queira integrar conforme layout e instrução normativa disponível no site do Tribunal de 
Contas.  

2. Permitir definir campos comuns entre as diferentes estruturas que compõem um layout 
estrutural.  

3. Permitir definir tipos de campos de um layout estrutural:  

  a. Texto;  

 b. Data;  

 c. Número inteiro;  

 d. Número decimal.  
  
4. Permitir definir automaticamente os tipos básicos de dados de forma automática 
(texto, data, número inteiro, número decimal).  
5. Permitir definir configurações do layout estrutural:  

a. Formato de saída da exportação de dados:  

I. Arquivo de texto;  

II. XML (Extensible Markup Language);  
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III. XML Data Packet.  
 

b. Decodificação do arquivo de saída;  
c. Utilização ou não de quebra de linha no arquivo de saída;  
d. Separador decimal nos campos de valores (ponto ou vírgula);  
e. Separação de campos no arquivo;  
f. Tratamento de valores nulos;  
g. Tratamento de arquivos vazios;  
h. Permitir escrever consulta SQL (Structured Query Language) e vinculá-las com as 
respectivas estruturas de layout;  
i. Permitir a nomenclatura de arquivo de saída;  
j. Permitir a criação de campos dentro das estruturas de layout, informando:  

I. Tipo do campo (conforme tipo criados na estrutura);  

II. Se o campo é obrigatório ou não;  

III. Se o campo é chave primária na composição do registro da estrutura;  

IV. A ordem do campo dentre todos os campos criados;  

V. Se o campo é gerado em branco ou não;  

VI. O tamanho mínimo e máximo do campo;  

VII. As casas decimais mínimas e máximas do campo;  

VIII. Os caracteres proibidos no campo;  

IX. O alinhamento do campo (direita ou esquerda);  

X. O formato do campo (máscara).  
 

6. Permitir exportar dados no formato de saída especificado no layout estrutural.  
7. Permitir a listagem de inconsistências na geração de informações.  
  

 5.3.4 PATRIMÔNIO PÚBLICO  

  
 5.3.4.1. CADASTROS  
1. Cadastro de cidade, bairros e logradouros, onde o vínculo com o cadastro de pessoas 
deve ser realizado através do código.  

2. Cadastro de grupos e subgrupos para a divisão dos itens, serviços e bens.  

3. Cadastro de fornecedores contendo os seguintes dados: CPF, CNPJ, RG, título de 
eleitor, carteira de habilitação, PASEP, data de nascimento, naturalidade, nacionalidade, 
grau de instrução, raça, estado civil, sexo, cônjuge, código da rua, código do bairro, 
código da cidade, observações, nome da mãe, nome do pai, inscrição municipal, 
inscrição estadual.  
4. Possibilitar o lançamento e vinculação dos fornecedores, quanto aos grupos e 
subgrupos, classificando o fornecimento de materiais e serviços.  

5. Cadastro de bens móveis e imóveis com os seguintes dados: descrição sintética e 
analítica, unidade de medida, classificação de grupos e subgrupos, quantidade mínima e 
máxima para estoque, número da plaqueta, opção para vincular várias fotos do bem, 
vínculo com o processo de aquisição, vínculo com a licitação de aquisição, vinculação 
com a contabilidade através do elemento, subelemento e desdobramento da despesa, 
natureza do bem, estado do bem, vida útil e valor residual.  

6. No cadastro de bens, possuir as seguintes informações sobre aquisição do bem: 
fornecedor, número da nota fiscal, data da nota fiscal, data da aquisição, origem, 
classificação (dominiais, uso comum, especial), valor na aquisição, data do tombamento, 
data da alienação, convênio e dados sobre seguro.  

7. No cadastro de bens, quando o mesmo for um veículo, possuir as seguintes 
informações: tipo, marca, chassi, placa, cor, ano modelo, ano de fabricação, RENAVAM, 
combustível, quilometragem inicial, transporte coletivo e poder informar mais de um 
motorista para o mesmo veículo. Também poder informar quais peças e acessórios o 
veículo possui.  
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8. No cadastro de bens imóveis, possuir campo para vincular a matrícula do imóvel 
cadastrado no módulo de tributação.  

9. Possuir rotina para cópias automáticas de um mesmo bem, a fim de agilizar o 
cadastro de bens com a mesma característica, determinando automaticamente de forma 
sequencial o número da plaqueta de cada cópia.  

10. No cadastro do bem, quanto aos campos de valor residual e vida útil, sugerir valores 
automáticos ao usuário conforme parametrização pré-definida.  

11. Controle de alienação de bens que permita o lançamento do valor de venda que 
pode ser diferente do valor contábil atualizado do patrimônio e também vincular o 
lançamento de receita oriundo do processo de alienação do ativo. 

 a. Em caso de valor de venda menor que o valor contábil, o sistema deverá gerar 
automaticamente lançamento contábil de perdas por alienação.  

 b. Em caso de valor de venda maior que o valor contábil, o sistema deverá gerar 
automaticamente lançamento contábil de ganhos por alienação.  
  
 12. Controle para alienação de bens com pagamento a prazo.  

 
  
5.3.4.2. MOVIMENTAÇÕES  
1. Controle dos bens em comodato (cedido ou recebido), identificando a natureza do 
comodato e com data de vencimento do mesmo.  

2. Rotina para a transferência de bens entre órgão/unidade com campos para descrever 
o motivo da transferência.  

3. Rotina para realizar as baixas dos bens, com opção do usuário cadastrar os tipos de 
baixa que deseja usar (flexível). Esta tela também deve possibilitar informar quem 
autorizou a baixa, número da lei, portaria e ocorrência (em caso de furtos), possuir 
também um atalho para emissão do termo de baixa de bem.  

4. Possibilidade do lançamento de vários contratos para o mesmo item licitado, no caso 
de Sistemas de Registro de Preços e Credenciamento.  

5. Possuir rotina de reavaliação e redução ao valor recuperável de bens em 
conformidade com as Normas brasileiras de contabilidade aplicada ao setor público – 
NBCASP.  

6. Permitir o lançamento de vida útil e valor residual para os bens, efetuando cálculo 
automático conforme padronização de naturezas de bens, contudo permitindo que o 
usuário altere os valores sugeridos pelo sistema, adaptando-os a realidade, em 
atendimento às Normas brasileiras de contabilidade aplicada ao setor público – 
NBCASP.  

7. Possuir rotina para registro de data de corte que poderão ocorrer conjuntamente com 
acréscimos ou decréscimos dos valores dos bens, com impacto contábil em ajustes de 
exercícios anteriores aumentativos ou diminutivos diretamente no resultado patrimonial, 
em atendimento às Normas brasileiras de contabilidade aplicada ao setor público – 
NBCASP.  

8. Possuir rotinas para depreciação, amortização e exaustão, com a utilização de cotas 
constantes e soma de dígitos, em conformidade com as Normas brasileiras de 
contabilidade aplicada ao setor público – NBCASP.  
9. Possuir rotina para transferência de natureza de bem, deixando registradas as 
movimentações com impacto contábil.  

10. Geração de todos os arquivos para a prestação de contas junto ao Tribunal de 
contas.  
  
 5.3.4.3. RELATÓRIOS  
 1. Emissão de relação de bens com os seguintes filtros: por matrícula do bem, por 
período de aquisição, por grupo e subgrupo, por órgão/unidade, podendo ser por ordem 
alfabética, numérica ou pelo número do tombamento.  
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 2. Emissão dos bens em comodato com opção de selecionar os comodatos (cedidos ou 
recebidos) no período.  

 3. Emissão de relação de bens por fornecedor com os seguintes filtros: por matricula do 
bem, por período de aquisição, por grupo e subgrupo, por órgão/unidade, por fornecedor, 
por natureza de despesa, podendo ser por ordem alfabética ou numérica.  

 4. Emissão de relação de bens por estado de conservação com os seguintes filtros: por 
matrícula do bem, por órgão/unidade, por estado de conservação, podendo ser por 
ordem alfabética ou numérica.  

 5. Emissão da ficha do bem com os seguintes filtros: por matrícula do bem, por período 
de aquisição, por órgão/unidade. Este relatório deve conter as seguintes informações: 
descrição do bem, tipo, valor de aquisição, fornecedor, estado do bem, licitação, valor 
atual, data da atualização do valor, número da plaqueta, número e data da nota fiscal e 
natureza da despesa.  

 6. Emissão do histórico do bem contendo todas as transferências, reavaliações, 
depreciações, valorizações e baixas que o bem sofreu, podendo ser por ordem alfabética 
ou numérica.  

 7. Emissão do livro inventário com os seguintes filtros: por matrícula do bem, por 
órgão/unidade, por origem, por classificação, ainda com opção de ordem alfabética ou 
numérica.  

 8. Emissão dos seguintes termos: baixa, responsabilidade e transferência dos bens.  

 9. Emissão de relação de bens por seguradora com os seguintes filtros: por matrícula 
do bem, por período de vencimento das apólices, por órgão/unidade, por seguradora, 
podendo ser por ordem alfabética ou numérica.  

 10. Possuir relatório que evidencie as depreciações, amortizações e exaustões 
ocorridas no período, devendo constar em menu de relatórios ou por atalho na 
respectiva tela de lançamentos.  

 11. Possuir relatório de reavaliação e redução ao valor recuperável ocorridos no 
período, devendo ser emitido em menu de relatórios ou por atalho na respectiva tela de 
lançamentos.  
  

 5.3.5 GESTÃO DE PROTOCOLO WEB  

  
 5.3.5.1 REQUISITOS TECNOLÓGICOS  
 1. A solução deve ser 100% Web, dispensando a instalação de qualquer programa, 
plugin, emulador ou qualquer outro recurso tecnológico que seja requisito para inicializar 
o sistema;  

 2. Possuir SGBD MS SQLServer;  

 3. Possuir Janelas de trabalho multitarefa, podendo trabalhar em várias telas ao 
mesmo tempo, sem a necessidade de atualizar a página;  

 4. Possuir escalabilidade de processos segmentados em vários servidores, conforme 
escolha do usuário;  

 5. Possibilidade de se trabalhar com Data Center (hospedagem nas nuvens);  

 6. Possuir sistema de auditoria em toda manipulação de dados feita pelos usuários do 
sistema (log de alteração);  

 7. O sistema deverá utilizar única e exclusivamente WEB Browser para sua execução, 
possuindo compatibilidade com os principais WEB Browsers do mercado (IE, Mozila 
FireFox, Google Chrome, Opera e Safari);  

 8. Possibilidade de edição dos relatórios do sistema sem a dependência da empresa 
prestadora de serviços;  

 9. Possibilidade de montar filtros dinâmicos avançados, através da programação de 
conectores lógicos e de comparações, podendo escolher qualquer atributo dos objetos 
cadastrais, sem a dependência da empresa prestadora de serviços;  
 10. Possibilidade de ter mais de um perfil de responsabilidade no sistema pelo mesmo 
usuário;  
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 11. Possuir identificação visual expressiva, em todas as telas de cadastro, para os 
campos obrigatórios;  

 12. Possuir menu com possibilidade de filtro, para encontrar funcionalidades de forma 
fácil e precisa;  

 13. Conter buscas facilitadas, através de sugestões pela fonética das palavras, para 
encontrar informações cadastradas no sistema de forma rápida e precisa;  

 14. Possibilitar trabalhar com uploads de imagens e documentos;  

 15. Possibilidade de salvar os relatórios do sistema em tipos de dados: .DOC, .XLS, 
.XML, .TXT, .PDF, .ODT, .CSV, .TIFF e .JPEG;  

 16. Conter tempo de expiração do sistema, com retorno à tela inicial de login, para 
segurança do sistema;  

 17. Permitir a emissão dos relatórios com a possibilidade de escolha para emissão dos 
mesmos em janelas externas (pop-ups) ou dentro da solução;  

 18. O sistema deve possuir controle de segurança através de certificados digitais de 
segurança, para entrada no back-end.  
  
 5.3.5.2 REQUISITOS GERAIS  
 1. Permitir o gerenciamento de todos os processos e protocolos nele cadastrado.  

 2. Permitir a Juntada de processos, Controle de situação de processo e protocolo, 
Configuração de etiqueta com emissão de código de barras, Remessas, Arquivamentos, 
Controle de Unidade de armazenamento, Empréstimos e Reabertura de processos.  

 3. Permitir inserir no sistema um workflow (fluxo de trabalho) que permita controlar e 
conhecer todo o trâmite que um processo executou ou irá executar. Este workflow será 
definido pela própria entidade, inserindo Etapas e Atividades ligadas a sua respectiva 
Estrutura Administrativa.  
  
 5.3.5.3 FUNCIONALIDADES GERAIS  
 1. Cadastro de assunto;  

 2. Matriz de prioridade;  

 3. Configuração de código de barras;  

 4. Cadastro de check list;  

 5. Cadastro de unidade de armazenamento;  

 6. Configuração de workflow;  

 7. Cadastro de protocolo (Interno e Externo);  

 8. Cadastro de processos;  

 9. Trâmite;  

 10. Juntada, Desmembramento, Desapensação e Derivação de processo;  

 11. Remessa, Arquivamento, Empréstimos e Reabertura de processo.  
  
 5.3.5.4 REQUISITOS OPERACIONAIS  
 1. Permitir o controle de abertura de um protocolo um ou mais requerimentos.  

 2. Controlar toda a movimentação de processos através de um workflow cadastrado 
pela própria entidade, de acordo com assunto a ele atribuído.  

 3. Permitir configuração de código de barras para autenticação de protocolos e 
remessas, podendo ele ser impresso num documento, possibilitando à partir da sua 
leitura rastrear esses protocolos e remessas.  

 4. Permitir juntada de processos, possibilitando a união de processos, aonde os dois 
processos podem ser movimentados juntos até o encerramento ou separação dos 
mesmos.  

 5. Permitir que os processos arquivados possam ser emprestados temporariamente 
para ser consultados por uma estrutura administrativa, ajudando num quesito de um 
outro processo, por exemplo.  

 6. Permitir que os assuntos possam ser classificados como “Internos” ou “Externos”.  

 7. Permite selecionar Atos ou Leis para resolução de determinados assuntos.  
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 8. Permite informar se o documento é obrigatório para pessoa física e pessoa jurídica.  

 9. Possuir cadastro de assuntos  

 10. Possuir matriz de prioridade  

 11. Permitir ao usuário utilizar a Matriz GUT (Gravidade, Urgência e Tendência).  

 12. Permitir ao usuário selecionar uma cor para identificar a prioridade  
  13. Permitir que os problemas sejam classificados por notas de 1 a 5, para obtenção do 
grau crítico pela multiplicação GxUxT e posteriormente estabelecer a sequência das 
atividades, elencando as que são mais graves, urgentes e com tendências a piorar.  

  14. Possuir Cadastro de Autenticação  

  15. Permitir que a autenticação possa ser por um código de barras, que permita a 
exibição das informações de protocolos, processos e remessas já cadastradas no 
sistema, facilitando a consulta e rastreio dos mesmos.  

  16. Possibilitar o vínculo de campos já definidos no código de barras com campos 
utilizados em remessas, protocolos e processos.  

  17. Deverá possuir somente um código de barras para autenticação.  

  18. Permitir configurar Campo do código de barras;  

  19. Permitir selecionar o campo do código de barras e vincular com o campo interno 
para busca do valor.  

  20. Permitir cadastro de Check list  

  21. Permitir a inserção de vários itens que devem ser observados quando uma 
atividade que possui check list é executada.  

  22. Permitir cadastro de unidade de armazenamento. Estas unidades estão vinculadas 
a estruturas administrativas.  

  23. Permitir o arquivo de documentos nos seus devidos lugares, em áreas que lhes são 
próprias conforme unidade de armazenamento.  

  24. Permitir selecionar a estrutura administrativa e informar um nome para a unidade de 
armazenamento.  

 25. Permitir cadastro de workflow, contendo no mínimo 2 cadastros, sendo eles:  

 a. Etapa;  

 b. Atividade.  
  
 26. Permitir selecionar assunto, informar etapas, definir as atividades e permite 
informar uma data de vigência para o workflow.  
 27. Permitir que o workflow possa ser visualizado numa interface à parte num formato 
de diagrama.  
 28. Possui cadastro de etapas.  
 29. Permitir cadastrar etapas e inserir atividades.  
 30. Permitir o vínculo de Estruturas Administrativas com as Etapas, assim a Estrutura 
Administrativa fica responsável por executar toda a Etapa.  
 31. Permitir inserir dia previsto para execução da etapa.  
 32. Possuir cadastro de atividade  
 33. Permitir definir uma atividade para uma etapa. O usuário define a ordem de 
execução da atividade e seleciona uma estrutura administrativa para executá-la, assim 
como um cargo que pertença a estrutura administrativa.  
 34. Permitir selecionar uma aplicação para execução da atividade.  
 35. Permitir inserir condições e também executar atividades simultâneas através do 
controle de decisão  
 36. Permitir configuração após as atividades já estarem inseridas nas etapas do 
workflow.  
 37. O usuário deverá informar uma pergunta, que caso seja positiva é realizado o 
avanço para outra atividade e caso a resposta seja negativa é realizado o retrocesso 
para uma outra atividade.  
 38. Possuir diagrama de atividades  
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 39. Permitir ao usuário visualizar todos as etapas e atividades do fluxo de trabalho 
selecionado. O diagrama é somente para visualização do fluxo de trabalho, não 
permitindo realizar alterações a partir dele.  
 40. Possuir cadastro de protocolo  
 41. Deverá ser gerado um número de protocolo.  
 42. Permitir visualizar situação do protocolo.  
 43. Possuir botão imprimir permitindo a impressão de um documento que contêm os 
dados do protocolo, como os requerimentos e um código de barras para facilitar o 
acesso ao protocolo.  
 44. Permitir a seleção e o preenchimento de uma ficha de documento.  
 45. Possuir cadastro de processo.  
 46. Permitir que o processo seja iniciado a partir de um workflow.  
 47. Possui trâmite do processo.  
 48. Permitir visualizar todo o trâmite executado num processo, ocorrências, anexos, 
juntadas, desapensamento e outras funcionalidade que o sistema oferece.  
  49. Permitir visualizar todos trâmites efetuados em cada atividade do workflow 
vinculado ao processo, apresentando a estrutura administrativa e cargo/papel que 
efetuou a atividade.  

  50. Permitir anexos, ficha de documentos e inserção de interessados.  

  51. Permitir movimentar o processo selecionado.  

  52. Apresentar ao usuário a atividade atual e a estrutura e cargo/papel que irá receber 
o  processo após a execução da atividade.  

  53. Realizar o registro de todas as ocorrências realizadas nas atividades do processo.  

 54. Possuir as seguintes ações de trâmite:  

 a. Desapensar;  

 b. Desmembrar;  

 c. Juntada;  

 d. Derivar processo;  
  
 55. Permitir selecionar um processo para receber outro processo que será juntado a 
ele, seja por apensação ou anexação.  
 56. Permitir selecionar o tipo de juntada e um processo que será juntado, desde que 
não esteja juntado a outro.  
 57. Ao selecionar o processo, todos as suas juntadas deverão ser apresentadas, 
permitindo realizar uma separação destes apensados.  
 58. Permitir somente a separação de processos apensados.  
 59. Através do arquivamento permitir a seleção somente daqueles processos 
interrompidos ou concluídos que necessitam de arquivamento. Informando a unidade de 
armazenamento e dados para arquivo.  
 60. Permitir reabertura de processo.  
 61. Permitir, após a seleção do processo arquivado ou interrompido, visualizar o 
processo e informar uma estrutura administrativa de destino caso o processo não possua 
workflow.  
 62. Possibilitar empréstimo de processo arquivado;  
 63. Possibilidade de ceder temporariamente a órgãos e entidades autorizadas, 
documento correntes e intermediários de um arquivo que assuma a responsabilidade 
pelo controle de devolução.  
 64. Permitir a seleção do processo, estrutura administrativa de destino e um cargo 
responsável por receber o empréstimo.  
 65. Deverá ser informado uma observação quando ocorrer a devolução de documentos 
cedidos.  
 

6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO  

Entende-se como implantação, todos os serviços necessários ao normal funcionamento 
da Administração Direta, Indireta abrangidas, dentre os quais: instalação, 
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parametrização, configuração, treinamento, customização, migração e conversão de 
informações existentes e necessárias à operação dos softwares. 
6.1 Os serviços serão executados na Câmara Municipal de Tapurah-MT.  

 
6.2 DA MIGRAÇÃO  
6.2.1 A conversão/migração e o aproveitamento de todos os dados cadastrais e 
informações dos sistemas em uso são de responsabilidade da empresa CONTRATADA, 
com disponibilização dos mesmos pela Câmara.  
6.2.2 Os prazos pré-estipulados são:  
6.2.2.1 Primeira Etapa: análise do banco de dados – na sede da empresa: 5 (cinco) dias;  
6.2.2.2 Segunda Etapa: migração do banco de dados – na Entidade /sede da empresa: 5 
(cinco) dias;  
6.2.2.3 Terceira Etapa: conferência, ajustes e migração definitiva – na Entidade: 5 (cinco) 
dias.  
6.2.3 Prazo máximo de migração, a contar da data de assinatura do contrato: 15 (quinze) 
dias, incluindo todas as etapas citadas acima.  
6.2.4 A Conclusão e aceitação dos serviços de migração/conversão de dados, após a 
realização de testes será efetivada por ato formal da Câmara Municipal, que atestará a 
conversão das bases e a sua integridade. 
 

6.3 DA INSTALAÇÃO E PARAMETRIZAÇÃO  

6.3.1 A empresa vencedora do certame terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
data de assinatura do contrato, para concluir todo o processo de implantação, que 
inclusive deve considerar o prazo máximo de migração (item 6.2).  

6.3.2 Para cada um dos sistemas/módulos licitados, quando couber, deverão ser 
cumpridas as atividades de: entrega, instalação, configuração e parametrização de 
tabelas e cadastros; estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos usuários; 
adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados por esta 
municipalidade e ajustes nos cálculos, quando mais de uma fórmula de cálculo é 
aplicável simultaneamente.  

6.3.3 Acompanhamento dos usuários, na sede da Câmara, em tempo integral na fase de 
implantação do objeto.  

6.3.4 O recebimento pelo aceite dos sistemas licitados, deverá ser obrigatoriamente 
antecedido de procedimentos de validação pelo Secretário onde o sistema foi 
implantado, sendo que estes deverão ser formais e instrumentalizados.  

6.3.5 Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento 
dos trabalhos e que impliquem em modificações ou implementações nos planos, 
cronogramas ou atividades pactuadas, deverão ser previa e formalmente acordados e 
documentados entre as partes.  

6.3.6 A empresa contratada responderá pelas perdas, reproduções indevidas e/ou 
adulterações que por ventura venham a ocorrer nas informações da CONTRATANTE, 
quando estas estiverem sob sua responsabilidade.  

6.3.7 A empresa contratada e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os 
dados e informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras 
informações a que venham a ter conhecimento em decorrência da execução das 
atividades previstas no contrato, respondendo contratual e legalmente pela 
inobservância desta alínea, inclusive após o término do contrato.  

6.3.8 A aceitação dos serviços de implantação, após a realização de testes, será 
efetivada por ato formal da Secretaria Municipal de Finanças, da Câmara Municipal, que 
atestará a operacionalidade dos softwares e, por amostragem, a adequação das 
funcionalidades às exigências editalícias.  
 
6.4 DOS TREINAMENTOS  
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 Entende-se por treinamento a promoção de atividade a cargo da CONTRATADA, 
voltada à capacitação da CONTRATANTE, seus funcionários e/ou prepostos, tornando-
os aptos a operação dos sistemas.  
 6.4.1 Se a vencedora do processo licitatório não for a atual detentora do contrato de 
fornecimento de software, a CONTRATADA deverá apresentar um Plano de 
Treinamento destinado à capacitação dos usuários e analistas de TI para a plena 
utilização das diversas funcionalidades de cada um dos sistemas e seus respectivos 
módulos, abrangendo os níveis funcional, gerencial e técnico, o qual deverá conter os 
seguintes requisitos mínimos:  
 a. Nome e objetivo de cada módulo de treinamento;  
 b. Público alvo;  
 c. Conteúdo programático;  
 d. Carga horária de cada módulo do treinamento;  
 e. Processo de avaliação do aprendizado;  
 f. Recursos utilizados no processo de treinamento (equipamentos, softwares, filmes, 
slides, livros, fotos, etc).  

 6.4.1.1 O treinamento deverá ser realizado para todos os usuários indicados pela 
entidade, a serem divididos entre os diversos sistemas, conforme a conveniência da 
Câmara do Município de Tapurah-MT e deverá ser realizado concomitante com a 
implantação, compreendendo o uso das funções do software pertencente à sua área de 
responsabilidade, conhecimento sobre as parametrizações a serem utilizadas, uso das 
rotinas de segurança e demais rotinas de simulação e de processamento;  

 6.4.1.2 As turmas deverão ser dimensionadas por área de aplicação, sendo que cada 
turma não poderá ter mais de 40 (quarenta) participantes;  

 6.4.1.3 No treinamento deverão ser abordados aspectos acerca da operacionalização e 
funcionamento de cada sistema e módulo instalado, bem como de rotinas de backup 
diários e deverá incentivar o uso de relatórios gerenciais, exemplos e situações 
temáticas variadas.  

 6.4.1.4 O treinamento não poderá limitar-se a pura transferência de conhecimentos, 
mas também resultar em aplicações práticas dentro do contexto de gestão pública.  

6.4.1.5 O prazo máximo para a realização de todos os treinamentos, respeitando as 
cargas horárias mínimas solicitadas (conforme item 6.3), será de 5 (cinco) dias, 
contados da data de assinatura do contrato 

 6.4.1.6 A CONTRATADA poderá utilizar local cedido pela Câmara do Município de 
Tapurah-MT para a realização dos treinamentos solicitados, ficando sob 
responsabilidade da CONTRATADA apenas equipamentos e materiais a serem 
utilizados, como por exemplo, projetor multimídia e notebook para uso do instrutor 
durante os treinamentos.  
  
 6.4.2 Serviços de capacitação e treinamento (pós-implantação):  
 6.4.2.1 Havendo necessidade, decorrente de novas releases dos softwares e rodízio de 
pessoal, a Administração convocará a Contratada para efetivação de programa de 
treinamento de usuários. Estes treinamentos serão realizados em ambiente a ser 
fornecido pela Entidade e serão pagos por hora técnica autorizada e efetivada.  
  

 6.5.1 A empresa contratada poderá pedir prorrogação de prazos dos processos 
relacionados à implantações, nos seguintes casos:  

 6.5.1.1 Falta de estrutura adequada (computadores, rede, servidores e internet), de 
obrigação da Entidade, que comprovadamente forem identificados.  

 6.5.1.2 Atraso na liberação oficial do banco de dados para a etapa de migração 
definitiva.  

 6.5.1.3 Inadimplência da Câmara Municipal no processo de conferência dos dados, 
pela falta de fornecimento e execução de participação de servidores municipais, 
responsáveis pelos departamentos envolvidos, no processo de conferência e validação 
da migração, que comprovadamente prejudiquem o andamento dos trabalhos.  
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 6.5.1.4 Atraso no processo de capacitação por falhas na logística de treinamento de 
responsabilidade da Câmara Municipal.  
  
 .  
 6.5 CASOS ESPECÍFICOS DE PRORROGAÇÕES  
  
 Autorizo a abertura de procedimento licitatório para a contratação de empresa 
especializada para prestação dos serviços em questão. 
  
 
 
7. NOME E FUNÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA  
   
 
7.1. Amarildo Jose Gubert – Diretor Administrativo  

 
Tapurah– MT, 10 de março de 2020 


